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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 148, de 06 de junho de 
2013, que autoriza a Associação São José do Herval a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São José do Herval , Estado 
do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 21 ·6 

Senhores Membros do Congresso Nacíonal, 

TVR 
886120111 l 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme. os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campína Grande - PB; 

2 - Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema -RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de Apo.io 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº- 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - .Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; 

9 - Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultura] e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10 - Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 - Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

1 J - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria n2 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande - PB; e 



'" •: , ~ , .. ,, · ~ 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014 . 

.. . . .;;..!, 
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PORTARIA N: 148 DE 6 DE JUNHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022746/2012-82 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação São José do Herval, com sede na Rua. 
do Comércio, 582, Centro, Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 02' 50" S e longitude em 52º 17' 25" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~B~SILVA 



A viso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PI~ éJJ,<;f 2oJ,q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §r' 

i~r ;1~:1 

Atenciosamente, 
~ ;~; 6..-- .--1~ 

/,f L/ ~ /ucJ ·-'f---------
1-:-ALO;I~º MERCADA~TE 

"' ~ 
--~- ~:: 

!l,. 
1J'1 ~'.!.: 
~n 1.~-1 

Min\~tro &, Estado Chefe di Casa Civil 
/ da Presidência da Rep\1blica 

De ordem, ao Senhor Secretario 

Gera.l ela Me~a, ara as dev íclas 
providência . , 

. /li\ \ 
EUGEN\o DN . 8-A AMARO 

....__---=C.!2._e_fo _çk~ G. b in i?te 
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ANEXOS 

~I OTA ,l!;tJOJi3 . 
Exin 5~/rn~/~13 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Processo nº 53000.022746/2012-82 
Aviso de Habil itação nº 3, de 7 de março de 20 12 

ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DO HERVAL 
São J'Jsé do Herval / RS 

MOVIMENTAÇÕES 

CÓDIGO DATA SE 
a. SIGLA 

I'} JOS //'!; 15 

',/e /OS !!"? 
16 

I I 
17 

,_. .. ~, .. 

•. 

CÓDIGO 

I I 18 
SER\11..ll . .. ~ :~.:: .. ·· 

.. 
~ 19 ~.à .. 

·-1 I t_A-,,_..~; ... r.n 11 1'\ rr, ... 
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22 I I . 

I I 
23 

I I 
24 

I I 
25 

I I 
26 

I I 
27 

I I 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

DATA 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

IMPRESSO N° 47 
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·· .. ~· 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Ao 10º dia do mês de maio de 2012 procedemos a abertura deste volume nº 1 do 
processo nº 53000.022746/2012-82, que se inicia com a folha nº 1. Para constar, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino . 

5ERV~~::-- · 
Mrl•' .,,,, Cmti .... . 

CMERE r.Clil n "'" . 

2 O JUN Z013 

-~ -

in iciais/CG RC 
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Associação São Jôse do HerVãf: 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

Assunto: REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o 
nº.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-
000, no município de São José do Hervar, RS, Tefefone 54-9110-2485, correio 
eletrônico: myherogheury@hotmail.com ou santos.claudiomiro@hotmai1.com, entidade 
sem fins iucrativos, jegaimente consfüuida e devjdamente regjstrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 
nº 3, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma nº 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC nº. 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

' Gheury Vaz Strapasson 
Presidente 

CPF. Nº. 016.154. 730-33 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE COlffRATO 

PARTES: União e Empn;sa. de Ra.diodifu'>ão &trela Polar Lld3. 
ESPEClE: Con1ra.10 de Adc."iào de 11cnnis.~i.o ou lorgada por meio da Pon:trin n" 321. de 11 de junho di: 
2008. public:Mo no Diârio Oficial da União de 16 de junho de 2008. 
OBJETO:. Exttuciio do Service de R.aUiodifütruo Sonom cm F:n...-qil:énciu Modulztdn, nn ioc.alidud.c ili; 
I~.,._ Eotado ..ÍC São Paulo .. 
VIGENCIA: O.c.útl1I:l1o letn 'igCncin.dc JD(dcz).nnm:c cattn-cm 'igornn dnlndcpub!icn.çào.dcitc t."X1ralo 
ao Diário Oficial da União. 
DATA E A5Sfl'fATDRA: 27 :de fon.:n:im de 2012 J'.aalo Dcman1o Sih'H -Ministro ·de &aado -thM; -Co­
municnçõcf;,. e F.rodcricu Alva; de Olivcíra Neto - Procumdor da Empn:.-;a de Radiodifusão Estrcla Polar 
Lufa. 

AVISO DE HABlLITt.ÇÀO N" 3. DE DE 7 DE MARÇO DE 2012 

O MJNISTRO OE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 11.o;o de snru: rurihniçõcs.. rendo cm 
vista o disposto no art . 13 do Rcgufamcnlo do Scr\'iço de Radiodlfu,;:lo Comun itária a.provado pelo 
Decreto n• 2 .6 15. de 3 de junho de 199)\ RESOLVE Coruar pUhlic.:o oprcscnlc A\•jso de Habililação11~ 
ini.criçi\o das c nlídndc:; inl~adas-em c;wcl11.Ur .o 5c.tYiço .di:: .R.wiiodifusão Comunililrin nm localidDdcs 
e canais constantes do Anexo t~ conforme a ;cgnir cspcci.fic:ido: 

a) Prazo: o praw rara ins:criçt.o e ~ da documcataçio lrrstratória C de 00 (ses:scnu.) 
dia-. ; 

b) T;u:n .de cada.-.trnmcn10: o p~amcnto -dH :mx11: no ·vn1or-dc R$ 20,00 {vinte TCaili). relro: i'---it .i.-.; 
despesa.-. de cada.-.1mmcnto, dcvc:rá R:%" efcnindo cm qualqut.::r agência do Banco do Bra."11 S.A. modianrc 
prccnchimcnio de Gufa de Recoffrimcnfo d:i Un'i5o - Ocpó.'lf\'.o rdcntiffc:"ldo (código): 4íOOO'JtXXJOr lSSZT-
0. rendo como favorecido CV~I/J..iC, podendo i:a n:all-atdo,. conforme .:cgnc: 

· b. l ) No guichê de c:tixa, cm dinheiro. . 
b.2) No.-. rcnnin:Us de. anto-:lIOXÜmcnto - TA.A (dK:nr~ do ~ do Brasil),. n:sAmdo as 

seguinte,.-. opçÕCli: - Tr:msfcrCnoa;.- Tela _de I~rnçõc:'I; - Out~ T~~Cl.-.s e Con.r.t c.orn:ntc p:u::a. 
Conla Unicn do TcsoDJ'.11- f.nfUIJJ13T na tdo:iofioçfo L a c.6&go· idoitrfiowirr d!I GJUJ DE!.. e: na. 
idcn t ificn~lo 2. o CPF/CNPJ. 

b.3) Na intt..Tnct (Clit:ntcs do B:.mco <lo Bnt.o:il). l~o sik www.bb.com.hr~ cfci.ulllldo .t1. ~'1-
fcn..""'ncin do valor a ru...-r pago de :ma ronl!I. pani a Cont.n Umca do TC&OUf"O. Jnfonnar o va!OT~ e código 
idcnlifícador de 17 ;Llg:irisrnos da GRU e CPF.ICNPJ. 

e) Inscrição: a inscrição dcl·ai ser fcita mcdiautc a utilização do funrmlirio .comtantc do Anr:xo 
2, que se encontra dii;poní~ na _pi\g.ína .do -~~~..:.:rio .das ~m:\caçõcs n o .cndcruço .c~iro 
W\\'-W.mc.gov.br .e mt Dckgw:tA Rct,.'100111 do Minuacnu dns ComuntC&ÇUCS no :Estado .de Santn Cal.mi.na. 
no endereço abaixo mencionado; . . 

d) Locais de imicriçOO: a ím;c:riç.:Sn poderá~ feira: via pc1$Ul, <:ndcrcç:u:fa. :l Odcsx-1a RcgumaJ 
do Minislério dAA Comunicaçõe3; cm Sant.:tC:t.t."Uina,. xitu.1..cfa. na Pr.:u;:t 15 de-novembro,, n .. 24.2, S.U.u 107 
n 11 0. Ccn lro. Florinnópofo:/SC - Ccp: 88010-970; 

e) nOCnmcntnç:"kl instrntória: a úncnmcntação ín..mutória c:onrtmrc dn Anexa. J_ ncc::-~ i 
cfelivnçi\o da inscrição, ck..-vcr.i ser cnc:mrinhad.:t,. vi:i _posaDI.,. OJdo:cçada fi Dctq~ RcgiOa:ll do 
Mltti.-;Jério das ~lcs no. E.'11ado de 5.:mu. D.1.::són:a.,, . .tJO. eudtttça. '1CllTL1.. mcncianaán... no. pa2D. 

fixõldo ncslc A viro. Qunlquc:r docmncnlo postado e a:pram.Iada, de_ forma '~obm~_ pela. cntid.idc;. ~ 
0 c..c;gotruncnlo do prazo, niw l'l!n·1 Jl<t.\-Sh'l!i de uuúfon.: .. sendo cuns1dcnu10 ml"t.:11qx.·st1vu. A upn.~ntrn;oo 
da referida documcntnção C obrigalóriil, ncnrrct..'\fldo :i n"1\o n)lTCl'cntaç:\o. no prazo cstnbclcc1do, no 
indeferi me nto do pedido de inscri~lo. 

PAL"LO BER?..:4.RDO StIXA 

ANEXO 1 

E.<õle documcnlo pode ,;cr vcrifa."3do no cndcrcço clctrímico hlrpJh\.ww.in.j,U•~ 
pelo código 00032012030800136 

285 
290 
19X 
290 

285 
285 

200 
285 
290 

292 
19~ 
285 
254 
290 
290 
2 

• Os canali; dc.~ignado.-. para os municípios podemo ,;cr- alk."Tru:lo."I cm decorrência de aios futuros 
da Anas:cl, moti\'ildül; por div~ f.\r~ inclusive por c\"Cnta:tis solicitações formulada...: pelo Mi· 
nil'ti:rio das Comtmicaçõcs,, no intuito de viabiliz..v o maior número pos.-.ívcl de c..c;laçõc.o;. 

ANEX02 

_ REQUERIMEl\lTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO -SERVIÇO DE RADIO­
U!RJSAO CUMDN!TAlUA 

Exmo :Sr. Miubi:tm de E'1ado das í:'-0nrrmicaçõcs, 
A . 

!<Cdc __ <d_cn_01TD_._"""_·_ºº _ _ d•_n:_·_qu_c_= __ 'º_),"'m"•"cn~·1~ ~~~~ .. ~~o no------ --:Es~~~ 
CEP Telefone OXX( ___ ) 

correio cletrôni· 
co • cntidndc sem fins Ju. 
crn1i,•o..-., leg.-Umcnle c.onstiluicLi e devid'U'llcnlc n."gi:i;lrnCLi no órg.-\o compclcnlc, vem, rc~eirosnmcn tc à 
presença d.e V.a. EX-..,, cm .atendimento ao A\'Í.so nº ___ • aprcscnt:ir a doc:umcnt.nção de qu? lmln o 
ilcm 8..da Notm41 n" 1f.l011.,. nprD\•rui:i pdn l'ortaria MC n" ~de 14 de Ou.rubro de "20 11 , publicada no 
Diário Oficial d.a U:niio no dia IS de onltlb:ro do ma;mo ano. 

(local e dai.o.) 
de de 20_. 

(.:utWatar:t do n::pn..."'tenl.mtc lcpl da cnlid3dc) 
~do rcpr:o;cnltmlc d,'1 cntidndc: ______ _ 

l - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

r 

2 - E5Ulltlto Social e Ata de Con.stitn.do da cntidllde de\>idamcntc reg.istrn..dos ~.1m 
Li.°''Til 'A"'' do ltqistro de Pc.uoaR Juridicai f+--+---i / 

Não 

im Não 

/ 

ão 

Não ~ 

. entidade detentora de ourorgn. para execução etc qualquer do~ ~crviços mcn· 
1onactos. 

de fonta.c;~a-d~~~~ ~~1i~?Jclo representante lcg:il. const:mrlo a dcnominaçàoHS-·>TI-tr-N- ã_o_, ~ 

Documatto ;u_.;ffi:uki digitalmente conforme MP n.1 2.200-2 de 24108/200 1, que institui a 
fnfr:tcsrrurm::i de Chmt, Pliblic:\S Brasileira - ICP-Bra.-.il. 
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11 - Dccla.mç;:1o a.<OOnadtt pelo n..17n:~nrantc legal dn entidade,. cspcc::ificundo 
o endereço completo dn ncdc dn en1idadc. n qunl deverá estar ~ilundn nn área de 

xccuç:lo do serviço~ bem como n.o; coordenada.<: ,gcognüica.<o: da mesma. As coor­
cnatbs gcognificn., dever.lo ser ~1.'ld.u o.i. ~io GPS WGS84_ o.a fo.rma 

C$lÃ: .~mdo aprc.<;a:tada no original ou cm cópia autcnticrubt e cm ronfonnid:idc rom o ilcm 8 da Nom1a 
n" 112011,. :ipmvud.a pda Port.lrin MC11º462. de 14 de Outubro

7
dc "011 , bem como a<t afimmçõcs fei tas 

silo VL.-rdndcimç e de minha inlcira rcsp}!!·"'ir5ilidadc. 

• MM' SS". com ::pen.$ 02 (dai») dlgí1os inici:rm, cm (a.~.'tllrra_ do n:prc.."l::.llJ:tnlc: )êPl ili cnfüt."lde) 

QTr tmto os <q;undos (SS") da l:ttitudc <J1=fD °" da kmgitndc n.'lo dever.ô<> 
rndlc::rr :tb3ixo o endereço F e - a. 

&rl=çn p=-~ -
----------~-'<-~•· ....... - ~~~""""'~-. -----~ 

cidade de 
CEP ilt.':1 :t$JC:U o lfmirc mirimo, 59"'. 

Tdcfoni: J'3l'1I eon1.No: OXX- -
Cor:rcio dctrfmico <e-mail) - ---------· 

ANEX03 

DA DOCUMENTAÇÃO A SE!t APl!.ErENTADA 

13 - Comprovante de rcc.alhimcnro da r.ua rcl.-1hva. ~ dc1'paru: de cnd.-u;.. 
1r.uncn10; e 

A entidade Tntcn::.-.i.adll .cm obicr .autorização p:ira ciux:utar o Serviço de Radiodifusão Co­
mnuit~;fi~cr.í. ~a:~ ciocumcm.'lÇ!io, cm originai ou em cópia il!l1cnticada: 

~ia de comprov:mtc clc ínttriç.io no ü:td.'lrtrn Nacional de Pcn;o:u; Juridicru: do MinistCrio 
d.'1. F::urnda. - CNPJ; 

/!) &bl:Dlo Soem! e Ar:1_ de Consr.inriç.io da cntid....,r dcvid.-nncnrc rcgj~r.utn .. no Livro "A" do 
Re~ de "Pc3.'JCX5 Jurid:c~ nos to::rno."I do Mt.. fr6:, L d!!. Lci n• 6.015, de 31 de dezembro de 
1973; 

14 - Dcc~ .u~'Vh. peta 't~a.-ruc tcs:ll r.b t:\\.t~ ~IANio que:~ 
Associaci'\o não man lêm vínculrn; ~ a KUbordlncm o u a .Qlicilctn à gcrênL,a. ia. 
:idminiidrncilo. ao Uumínio, li.O com1mdo -OU i. OÔL."tlf!'!,-"io de q_uilqu.a outrK .t.:ntichúlc. 
n:tcdi_n.ntc éonlprott}il5-<;00 ou n!laçõcs finano..-iras. n:li,giosas, bn.iliarcs. polít.ico--F­
t1dánM ou comcrcutHL 

~de Eleição da cHr:ctori11. t.-m c:iu:n:ício, devidamente rcgi:o; trnda na forma. rlispostn nn nlínca 
"b"· 

' 1J n.j;.i..;:io contendo o nom: de ·todos os <!S!l'ol"i:uios pc.-:;ma.'I' fisicn.ç, como nUrnero do CPF. o 
número ~to de identidade e ápo ccpodidor e cndc:rcço de rcs.ick..~cia ou domicílio, bem como 
de 10dott u; ~ ~ juridic.as,. con1 o nú.ruem do CNPJ e aidcn:ço da ·scdc:; 

li - MANffESTAÇÕES UE APOJO 
~ de que El1I dirctm:cs s3o losiicims natos oo natiiralizailm; M. mais de dez anos e 

maiora: de dezoito anos ou cmancipmdm; 

1 - Mam cs laçào e .!!POJO l Ot" Vl amrc:n o o nome.. o número i cn-
tid:ide 011 CPE o cndc~ do ~1icilio nccc.<11."3tÍarnellle Joal:iz:ulo ll'1 in::."1. pretendida 

-A- =- --:f, ~~=-'"na.~ :;à~ª:.ºm1:'~~ Jce..al da. t:at.iibJJi;. a:w.fmm.c. mod.clo consJFJJJJc do 

u.c todos 05 sCus d!rigcnta residem na :U:ca. n;\ qual rm:tcndcm executar o serviço, 
conforme_~ Wrico do :trL ..,. da Lei 9 '.6-12 de: flJ de f~ de 1998; 

para execução do scr1nç:oc :t a.o;.c;matnm do dccl:irnnlc; 

~17. l _____ ,S~n-m-.~d-~-m-.-.,,,".~""'~·"'*'~-~-m-c~h~~c1ru~~~-,-.--'°"""'~7~-,-.-------+-="--+--~JI" f~ ._2 crtid.xiC ir.kJ. é- cxccrt:mtc de qu.:ilq:ca IB'.lld:i!1cbde de r;;cr\'iço de radiodifus:lo, 
indn.-tivc ccmnmit:iria. on de qmilq~ ~ço de dlm;mriç:Jo· de- :iirin:Ülll de fclcviW> por 11.~inntu~ bem 
como não rcm como !Jrtcgrantc de :o;cn qna.dm cfirct.fl.'O otr de a~~m; f>C."'\'.SO.:"lS que; nc.<;.4'n.<; condiçõc:ii, 
participem de outra CXttidadc dctcrrlonl de <101org.u ri::uu Cl.L"L"U9fo dc qc.mlqocr do:ii :<;cr.•iço:o; mencio-

J - Manifc"13Çlk) de apoio ~tad:i~ 
ni tãria.">. Jegalmenle conslituida.c; a. mais de 2 (doa e. 
a cxecuçi\Q do S<."T\'ÍÇU, ccmtcndo n damrainn.ÇUo n 
sede e as:o;matura do ~ Jc.,ol '""'ii"f>'mluuh 
inscrição no cadastro n"ncional de pcl');(.)...'Ui juri icru; e 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇ.ÃO DAS ENTIDADES 

nados; ~ dcnouúnai;ão de fantasia .da emissora. se houver; 
.iJ4) .o awiacço oomp1cto proposJO p301 a instalação do sistema irradiante, hem como as 

~"O~ .do .mesmo. A!I: .coordt.."'tlDdns ~ficn." dc\•cr.lo i;cr aprcscntndm; nn padro­
nizaçl\o ~ WGS84.~.nn .fru:ma-Gí7 MM' .SS"., :emn npcnns 02 (dai!>) dí.gitos inteiros. cm que os minnlo!<i 
(M~{") e os segundos (SS") da latirudc e da longitude não dcva:.lD ultrapassar o limi1c máximo de 
59· 

. /(5} p cndctcço completo d!\ ac d:i t..'"D1Ui;wú; ::a. qual dcvct:i. ~lar xiiu!lda na flfc:a de execução 
do savi~m e.amo as cocx:dcn.-v.13s gcogcificas d:L mama.. A."'1 oocmlcnada.ç geográfica.<; deverão ser 
:tprt:s-cnt.3d:s na p.-ulmo:iz:a.ç:ão GPS WGS84.,. 113. furma GG9 'MM' SS" ~ c.om :lf".-lm ... 4' 02 (doii;) dígitos 
intciros= an que 05 miantos- (MM') e- os scgnndoil:: (SS") da< lalitndc e da longitude n:lo deveri\o 
ultf~ o 1tmite m:ixi:mo de 59; 

if20lt t!n~ ~~~==:,~ ~~~~~ ~~n~i~~a~:;~i;içõc...ç <la Norma nº 
f.1) _JIUC n entidade não m.·mtém -vfnL-uJo..,. que a i;ubordinem ou a sujeitem :\ gerência.. à 

ruhrrin~ W> domínio= no amumdo OD ã ·oriaitaç:lo de qualquer ouira entidade, medi:mte eom­
:pmmiuas ou • ll;ik~ financeiras,. rc1i_giosa.s,. familiarc.it. po1ítico-panidârin...c; ou comerciai,;; 
~ :a...'Glnada llOT 1.0dOl'I m diri~- cou~ptt)ffielcndo--l'IC ao ficl cumprimento da.o; 

normas ccidas p.-va o Serviço, conforme Ana::o 4 da Nonna 1fl01 I; 

Caso cxisla mais de utrU cntld.."11'.lc conrom:ntc m. ~ ;in::L de sc:rvicn... a Sim N 

~ik:Ataçóes ele: apa-io i iaici:d."-'lC,, fànttril:uút$. e lf:IMirutdNr por- cn:ti,i111.ies a~ociati\'11~ ou 
c:omunit%l.u,. por- ontn'J.'I ~qn" jtDitfica."I ~ füi c:i."I ~iatb.1 ou roiidcnfeti na. área prcirndidn pnrn a 
cxccuç:lq...do ,;cnri~ conforme Ancxox 5~ 6 e 7 d;1 Nonn.1. 112011; 

te de recolhimcnro da. taxa: rcl:ttl"v:t :is des}">O'a't de c:acl:u;1rnmcn10; 
CPF ác todos m ~ áJri~ 

rcqucn,-ntc declara que conccm:b c::m a.c;..~-M: às dcm:t:is cntíd::Jda.. ' / 
prov.mrc de residência.. de. t~ os: ~ rllriecnt~ e-

Declaro. sob ~'I' pcnilS d,., lci_ cumo reprcr.c:nt.mJc k:g;tl d.'1 c:n•id"ldc rcqncn:ntc. p:tra fim de 
instruçio do proc~w relativa à t;0licitaçilo de au10rizaçi\o para cxo:uç3a do Serviço de Radiodifusão 
C.omunitárii"l,jun'lo ao Minish!rio .tl1t.<; ..C.ofnunit~, .que ·loUa 11 documcnht~-Ho .dt=-c<Êt1l nc5h: fonnuláriG 

» dcclJ:rnç:ào :l.~ad:t pclo n::pn::s::ntmte 1c.g;U u:.v.máo se a c:nlicfadc :iccilarin ou ni\o nsrociar­
s;c a ~ concorrentes JllUa a o::ccução conjunta ~ tiC:n/iço= conforme Anexo 8 da Norma 
112011 ; . 

SOCRIITARIA EXECJJHVA 

SUBSECREfA'RiA D"E PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADM!NfSTRAÇÃO 

RESULT,\DO DE J'CTLGAMENTO 
PR"EG,\O N"' IJ?Ol 2 

O M~n\!-:tério d.as ComU!l.icao;õ'.!!., por i!.w.:nn.édia d.e !i:ll pre­

goeiro, torna -pUbli co o ·rc.i;ultado de j ulgamento do Prug.ilo 0112012 

que tem por objeto a ::iqui:o;ição de m.'ltai::i.s permanentes conforme 

Edital e seus anexos. As cmp;es..'l." vcnl."cdoras são: TilEVISO CO­

MÉRCIO DE ALIMENlUS LTDA, CNPJ: 0 1.642.22610001 -59 com 

valor final de RS3.910.00( lrês mil,11ovcccntos e dez rca.i:o;); COMER­

CIAL MAKFER DISTRIBUTOORA DE MÁQUINAS E FERRA­

MENTAS LIDA CNPJ: 08.053.973/000 1-09 rom valor final de 

R$7.530,00(sclc mil qui nhenlos e trinta reais); EM ÍLIO RAMOS 

BRAGA - ME. CNPJ 09352.448/0001-49 c..-om valor final de 
R$ J .985,22(Um mil, novco.:nlm; e oitenta e cinco rcnis e vinte e dois 

centavos) 

JGCR H !..lPE El'l!El\,10 

(SrDF.C - 07/0312012) 410003-0000l-2012NE800JOI 

AGÊNCLI\. NACIQ.NAL DE TELECQ.l\fIJNIÇAÇÕES 
SUPEillNTENDENCM DE JlADlOBIBQUENClA 

. E FISCALIZAÇÃO _ 
GERENCIA-GERAL DE FISCAL!ZAÇAO . 

ESCRJTORJO REGIONAL NO ESTADO DE GOIAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEfR.O 

RETfflC\ÇÕES 

No cx1m1Õ do Quinto Termo Aditivo do Contraio ER07 nº 
Ol7n006-ANATEL. publicado no DOU n." 237. de 12/12/201 L Sc­
ç:'\o J , pág. 133, onde f.C iê: "10/1212012 a 09/ 1212012". Jein-sc: 
"11 /12/2011 a 10/1212012". 

No rctifk:w,:iio 00 Çpi'(lta Termo Adili''ª 00 Contmw ER.07 
nº 017120Q6..ANATEL ... publicru:io no DOU n." 245, de 22112/2011. 
Seção 3. púg. 144. onde se IC: "1 0/1212011", lci:i-sc: "II /1112011". 

SDPERJNTENDÊNCJA DE SERVIÇOS PRNADOS 

EXTTL\TO DE AUTORJZAç.\o 

TER.MO PVST/SPV N.º 7\ 11201 l - ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei e TELE 
RURAL COMERCIAL LTDA - ME. t.pCcic: Tpmo de Aulorizaçào. 
OBJETO: Au1oriznção ~ preslaçâo, cm rcgimc"l'frivndo, do Servit;-0 
de Comunieacio Mult1midia,. de intcrcuc coletivo. cm âmbito nn-
ciona1 e intcnlacional, rc ârcn de .. , iodo o 1crri16rio 
nJtcionttl. A :mtorizllÇlia J.i ~1t . - 'i . 0-01;" do. 

&1c documento pode ser vaificado no rodat:ço eletrônico hl:rp-J~"'--w.!n .!P-'hitn:zú.id::rl:llml, 

pdo código 000320l2030K00137 ~-~to~· 
COlf-"ERE CCll O "" .. 

~UH1013 

minado_ SiGN AfÁRJOS: Pda ANATEL: Bruno de Carval ho Ramos­
Supcrinrcndcnrc ·de Scryiço." ·Pri"l'3drni. i'cla J\UfORIZADA: EROCI 

AUGUSTO TIALL - SOCIO. 

GERÊNCIA -GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS 
DE TELECOMUNJCAÇÕES 

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO 

EOlT.~L UE "!"OTiflCAÇ~.O 

Ediral PVSTP n" 5312011 
A Agfa1cin Nuc.-ional de Tclccomunicm,.iie:; - ANATEL, por 

mcio do pre.<;e»Jc. EdiJ;J), TJD.<; Jcnn/l.'lõ .dD panigr.;Jfn únjro dD ATI. 65 do 
Regimento Infano da ANATEL, aprovado pela Resolução n." 
27012001. NOTmCA a RT COMERCIO E TELECOMUNICACOES 
LIDA, cNPJ n.• 26.459.560/0001 -007 Fi.o;tcl n.• 500. 102.446-JK, pnra 
:rprc;cn1a:r Pedido de Rcconsidc:rnçOO no pra20 de 10 (dez) din.", a 
coniar desta pnb!ic~ào, no Pmccdimmlo rlc Apurnç;1o de Dc.c;cnm· 
primcnlo de Obrigw;õcs - -PADO - de n.• 535()().02850912009, con­
forme os §§1", ?' e 3º do art. 9 1 do Regiim .. -nto Tntcmo. O pedido 
de\'\! sc..t dirigido à ANATELIJ>VSTP, EndL-n...:ço: SAUS Quadra 6 
Bloco E - 9° andar - Bra.c;ília/DF~ CEP: 70070-940. E para que chegue 
ao conhecimento da inl~ad.a, fo i expedido o praicntc EdiE:tl, que 
será puhlic-ado pela fmprcns:i. Oficíal,. e , :tinda, :i.fü.:ado no local. 

CARLOS RODRíGl'ES BORGES Jli'<10R 
( n.."'r.::ri1c 

digitalmente confonnc MP n.1 2.200-2 de 24/0812001 , que inslilui a 
l\1.~truwn d.e Oi.ave.! fubli.c:as "Brasileira - lCP-Brasil. 
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<:::~,;'f;_~:~""" f-h.-cc,i-t;1 Fedv: <d 
.,.,, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de fdentfficação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer drvergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATtVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMffiO DE INSCRIÇÃO 

15.47 4.561/0001--08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE 1NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0210512012 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO AVAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.93-6--00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5--00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399.S -ASSOCIACAO PRNADA 

1 LOGRADOURO 
RCOMERCIO 

1 NÚMERO 
582 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 

1 

CEP 
99 .380--000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNlciPIO 
SAO JOSE DO HERVAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.1 83, de 19 de agosto de 2011. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0210512012 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 04105/2012 às 19:27:59 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
-----··-·-----· 
' Voltar ' 
'----' 
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ESTATUTO 

Associação São José do Herval. 

"É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ARTISTICA, CIENTIFICA E DE COMUNICAÇÃO, 

INDEPENDENTE DE CENSURA OU LICENÇA." 

(Art 5°, inciso IX - Constituição Federal de 1988). 

CAPITULO 1 - DA CONSTITUIÇÃO, FINS, SEDE E FORO 

Art. 1°. A Associação São José do Herval, fundada em 10 de março de 2010, é uma Sociedade Civil, autônoma e 

democrática; sem fins lucrativos, de objetivos sociais, culturais e apartidária, cujo tempo de duração é indeterminado; 

com sede na Rua do Comercio, nº 582, Bairro Centro, no município de São Jose do Herval, estado do Rio Grande do 

Sul, com foro jurídico na comarca de Soledade, estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo Único: A Associação São José do Herval tem por objetivo social, a finalidade específica de executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes fins: 

1 - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

li - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; 

Ili - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

>onformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

a~·;(ki=-"7 ·. 
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Art. 2º. A entidade, assim constituída se denomina simples ~E.if~d!hÇ96 São José do Herval, podendo ser 

reconhecida pelo nome de Associação AVAL. t-JUN l0 13 

Art. 3º. A Associação São José do Herval tem por finalidades --: 

1 - Constituir-se num grupo de debate, reflexão e proposição de alternativas para os problemas sócio-político, 

culturais, educacionais, saúde e meio ambiente de São Herval do Herval, RS. 

li - Contribuir para o resgate e formação cultural e artística dos diversos grupos étnicos da comunidade local, . 

estimulando intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas. 

Ili - Organizar e implantar projetos de comunicação social, contribuindo com a democratização dos Meios de 

Comunicação Social - Mídia. 
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IV - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando um 

solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses populã'res. 

V - Fortalecer as organizações e instituições de r~p~esentatividade para exercício pleno das tarefa 

da cidadania promovendo cursos de capacitação pessoal e profissional mediante assessorias. 

VI - Organizar um arquivo público com registros escrito, sonoro, fotográfico e imagens constantes da Historia e 

organizações de São José do Herval, RS. 

VII - A Entidade poderá custear ou patrocinar outras obras sociais tais como: asilos, orfanatos, creches, 

centros de Reabilitações e outras, em qualquer ponto do território nacional ou fora deste. 

VIII - A Entidade não manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

CAPITULO li - DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 4°. A Associação São José do Herval assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na localidade; assegura a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 

todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegura o ingresso gratuito, 

como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 

intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

ldministrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 

deliberativas existentes. 

Parágrafo 1°: Todo cidadão que desejar ser sócio da Associação São José do Herval deverá fazer a solicitação 

por escrito à diretoria da Entidade; 

icas que tenham preenchido formulário 

·Mu icípio, desde que se comprometam a 

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

2~N 2813 

DOS DIREITOS 

Art. 5°. São direitos dos associados: 

1 - Participar dos eventos promovidos pela Associação São José do Herval. 



11 - Participar com voz e voto nos processos eleitorais para cargos da 

Associação São José do Herval. 

interesse da comunidade. 

IV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou atr~:'<~tc:Je> 4 
.. ,"' "1 1 

convênios firmados. •• , (À ·~ 
! r.s. ~\ • 
tf~ ~t.:Gt' A 4 

V - Ter acesso a qualquer documentação da entidade mediante solicitação por escrito a diretoria execuij)c.f· ')}/ô/; 
'/] .. .. .,.,~ ... 

VI - Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando designados pela Diretoria Executi;~"b~ 

pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: Os serviços de que trata a alínea IV são extensivos aos pais, cônjuges ou companheiros e 

filhos dos associados. 

A.rt. 6°. O quadro de associados da Associação São José do Herval será composta por 3 {três) categorias de sócios: 

1 - Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presença e constam na Ata da Assembléia de 

Fundação da Entidade. 

li - Sócios Contribuintes: aqueles que vêm a integrar o quadro da entidade após sua fundação. 

Ili - Sócios Beneméritos: aqueles que receberam esse título da Assembléia Geral por reconhecimento a 

relevante contribuição ou serviço prestado a entidade. 

Parágrafo 1º: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será estabelecida pela 

Assembléia Geral em forma de mensalidade para todas as categorias. Parágrafo 2º: O direito a voto na Assembléia 

Geral ou em qualquer outro órgão do qual o associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia 

com a tesouraria da Associação São José do Herval. 

\rt. 7°. Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação 

São José do Herval. 

DOS DEVERES 

Art. 8°. São deveres dos associados: 

1 - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

li - Participar da Assembléia Geral e ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o qual tenha 

sido eleito. 

Ili - Zelar pelo bom nome da entidade. 

IV - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, denunciando-as 

nos fóruns devidos. 



RegJSt,'"1.) -~~itu;-Ds e Jo"""'iJ.i1'-\ 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações da Assembléia Geral e do Estatufô.)~:;::.· o ;;;~ J:i.-í ·~. ' · ' 
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VII - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a bra 1fei~;~· i. 
VI - Propor alterações estatutárias e regimentais quando necessárias. 

natos ou naturalizados há mais de dez anos. O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 

trabalhadores brasileiros. 

Parágrafo 1°: As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Parágrafo 2°: A exclusão de qualquer associado por não cumprir seus deveres só poderá ser feita por 

Assembléia Geral Extraordinária ou Ordinária assim convocada'; por dois terços dos associados e, após ser dado o 

amplo direito de defesa ao associado. 

CAPfTULO Ili - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

- Art. 9°. A Associação São José do HeNal tem como órgãos permanentes e administrativos: Assembléia Geral, Diretoria 

Executiva e Conselho Comunitário. 

Art. 10°. A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da Associação São José do HeNal, será convocada 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre para eleição de administradores e aprovação de contas e 

extraordinariamente sempre que for necessário para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da 

diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e/ ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo 1°: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria executiva, pelo 

conselho comunitário fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos associados através da coleta de assinaturas, obedecendo ao 

prazo mínimo de quinze dias de sua realização e formalizado o edital constante de dia, local, hora e pauta. 

Parágrafo 2°: O associado que faltar a três Assembléias Gerais ordinárias consecutivas não justificando, ou 

três reuniões da diretoria executiva desde que devidamente cientificado, ou praticar atos contraditórios as finalidades da 

associação, será desligado do quadro de associados . A 

submetida à Assembléia Geral, convocada especialmente pa 

amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo 3°: Uma vez afastado, seu reingresso s 

escrito à diretoria executiva e obedecendo · ao prazo de seis 

· - o, ~~~ 2.U exclusão do associado deverá ser 
satV"'º ~V\i ' ... 
llflrti'18'\;ftl~l&liberaç o fundamentada, assegurando o 

CôNFEl'tE ~ o r,, · · · 

mentel ilb~N/~rer 
eses de r~itação. 

o não a partir de um pedido por 

Parágrafo 4°: A Assembléia Geral Ordinária delibera --primeira convocaç somente com metade mais um 

dos associados, e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes, sua 

deliberação se dará por maioria simples. 

Art. 11. A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada pela diretoria executiva com o prazo mínimo de 

quinze dias de antecedência e publicação do edital para inscrição de chapas. 



Parágrafo 1 º: As eleições, para cargos na Associação São José do Herval 

anos, estabelecendo assim o período do mandato da diretoria . 

Parágrafo 2°: O processo eleitoral para preenchimento de cargos nos órgãos 

Herval será orientado por regimento específico. 

Parágrafo 3°: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 

quinto) dos associados o direito de promovê- la, de acordo com o Art. 10º e seus parágrafos. 

garantido a ..• ~~~ (um 
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Parágrafo 4°: A assembléia Geral elegerá um Conselho Comunitário para um mandato igual ao da ciitétbna, 

sendo composto por, no mínimo, cinco pessoas físicas, representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 

acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, devendo 

organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 

c;erviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 12. Para alterações estatutárias, destituição dos administradores e/ou extinção da Associação São José do Herval 

será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um 

terço nas convocações seguintes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 13. A diretoria executiva será composta de três cargos, 

Is cargos serão eleitos para um mandato de 04 (quatro) anos. 

~~:--·-:- .. · 
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Parágrafo 1°: No caso de vacãncia dos cargos de presidente e diretor financeiro, o secretário geral deverá 

convocar imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo 2°: Apenas farão parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes e domiciliados no município de São José do Herval. Os 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da 

qual decorra foro especial. Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida, ou seja, no 

município de São José do Herval, RS. 

Art. 14. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária convocada com 

este fim específico, nas formas do art. 10, 11 e 12, nos casos de injúria, nos casos comprovados de atitude, ato ou 

omissão que comprometa os objetivos da entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias . No caso de substitui -o 
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total da diretoria, será eleita uma comissão diretora provisória mediante decisão da Assembléià'E.Ç,?e'ia'f~<'ít0r;i1~~~ iae,1.l,~~1n;', :> 
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sócios fundadores, que administrará a entidade, até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. 13 desi~?~~fut!ij0 ~ , , 
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Art. 15. O presente estatuto poderá ser reformado, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 
. , ... 

convocações seguintes. ü'.;~,..., ~ l'l· -
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Art. 16. Caberá a Diretoria Executiva: ~-b; /?' ~ 
Cbtun\'»~ 

- Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em Assembléia · 

Geral. 

li - Convocar e presidir a Assembléia Geral. 

Ili - Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em atos públicos ou 

em eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente. 

IV - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. 

V - Prestar contas bimestralmente mediante relatórios aos associados, anualmente à Assembléia Geral 

Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 

VI - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de 

remuneração. 

VII - Autorizar a aquisição de equipamentos. 

VIII - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa entidade. 

IX - Aprovar e modificar regimentos internos, da Assembléia Geral, Órgãos de Departamentos ou Serviços que 

venham a ser implantado e/ou administrados pela entidade. 

X - Cumprir e fazer cumprir este estatuto. 

XI - A representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; 

XI - Administrar a Associação São José do Herval. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 17. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, será composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas, 

representantes de pelo menos 05 (cinco) entidades pertencentes a comunidade da área de abrangência da Entidade, 

tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, sendo 

eleitos entre si, um presidente, um secretário, e 3 vogais. 

Parágrafo 1º: O mandato do Conselho Comunitário será de 04 (quatro) anos. 
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Parágrafo 2°: Caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá ~tn)/Cê&B.~: -tiEf-:,(a)~~- - 8'.\au~§,~ 
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reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunfcaà(} <PÚ 1' élieiif!J• a 
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presidente do conselho, será convocado pela Assembléia Geral, convocada para este fim, um novo conselheiro. (, 

Parágrafo 3°: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião para ele~o _do 
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novo conselho, e este terá um mandato tampão. 1 "?- ~__, 
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Art. 18. O Conselho Comunitário, periodicamente, deverá elaborar relatório contendo a descrição da "f~\s;l~'7í 
programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo 1°: O Conselho Comunitário reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante 

convocação por escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos 

membros, e com quorum mínimo de três conselheiros. 

Parágrafo 2º: Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de suplência, substituir em qualquer reunião 

,., membro ou membros efetivos faltosos . 

Art. 19. Os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário não serão em nenhuma hipótese remunerados. 

DIRETORIA EXECUTIVA - OBRIGAÇÕES 

Art. 20. Caberá ao Presidente: 

1 - Coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral. 

li - Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades e órgãos públicos: ativa, passiva, judicial, 

extrajudicialmente e comunidade em geral. 

Ili - Responder em juízo pela entidade, ou indicar preposto. 

IV - Assinar juntamente com o Secretário Geral as atas de reuniões e demais documentos de circulação interna 

e externa. 

V - Assinar juntamente com o Vice-Presidente, os balancetes e os cheques para pagamento de despesas em 

geral. 

VI - O presidente poderá ser representado por procuração, desde que registrada em Cartório. 

~ 
Art. 21. Caberá ao Vice-Presidente: 

1 - Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 

li - Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Ili - Elaborar toda parte financeira da Entidade. 

IV - Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade. 

V - Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade. 

VI - Apresentar os balancetes à diretoria. 

~-



VII - Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento das contas diversas da entidade, assim 

como a elaboração de balancetes financeiros em geral. 

Art. 22. Caberá ao Secretário Geral: 

Rsig!s{i\) -;-i \u;.:;::; 3 Jc\-;tli:!~n ~ns 
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1 - Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente 

e os demais presentes, as respectivas atas. 

li - Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando-os juntamente com o 

Presidente. 

Ili - Manter o cadastro de associados. 
Q~·~º ~ 07 

IV - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da entidade . • "' /, .4 -g,, 
i rol. "' . 

V - Adotar todas as providências necessárias para facilitar o desempenho de sua função. ~~ Rubriar lr/ fij· 
% (Yl <b 

v; (' 
~/Uíl~es.J VI - Substituir o Presidente ou o Vice-Presidente sempre que houver impedimento dos mesmos. 

Art. 23. O quorum mínimo para decisão nas reuniões de diretoria é de maioria simples dos presentes, em caso de 

empate nos processos de votação deverão ser feitos encaminhamentos à reunião seguinte convocada ordinária ou 

extraordinariamente para o caso específico. 

Parágrafo Único: A Associação São José do Herval poderá se fazer representar por Procuração, desde que 

registrado no órgão competente. 

CAP(TULO IV - DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 24. Os bens patrimoniais da Associação São José do Herval, serão administrados pela diretoria executiva sendo 

1ariáveis e ilimitadas constituindo-se dos bens móveis e imóveis, receitas, doações, aquisições, subvenções, convênios, 

patrocínios e receitas licitas. 

Art. 25. A receita da Associação São José do Herval advirá: 

1 - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa com 

valor, data e identificação do doador. 

li - As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a forma de apoio 

cultural. 

Ili - De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas pela diretoria. 

IV - Contribuição regular e obrigatória dos associados. 

Parágrafo 1º: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou que comprometam de 

forma direta, ou indireta, os objetivos da Associação São José do Herval. 



Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela diretoria que pode aceitá-las ou não, respeitando o 

Req1S{t'J : -t\!:1-· " .... '""" ,.. 
disposto no parágrafo anterior. • p , .. .. · ~...,,, ·~· ~o .u;:? . s 

"' . . f .. , .;.CJ .•• ~ ,J:k,·iJiv s 

r:a, iis?,·~.~~:: ;19 ;-<'ne J ' ; ; :.; n 
• ~ l> (}]<), , d!'?j I/;;.,, .. :,. ~ 

- , • • • - A • • , ''""V ' •" .t: íl 
Art. 26. Nao havera a d1stnbwçao de bonus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 27. A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

institucionais. 

Art. 28. As despesas da Associação São José do Herval 

1 - Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. 

li - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a terceiros. 

Ili - Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários. 

IV - Tributos de esfera municipal, estadual ou federal. 

Art. 29. Em caso de dissolução ou extinção da Associação São José do Herval, o remanescente do seu patrimônio 

liquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou 

semelhantes. sendo que não poderão ser divididos entre os sócios. 

Parágrafo Único: A dissolução ou extinção da Associação São José do Herval, só ocorrerá quando constatada 

a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades estatuídas e por decisão de dois terços dos associados em 

Assembléia Geral convocada para este fim, conforme Art. 12. A dissolução ou extinção só poderá ser concretizada após 

a realização de no mínimo três Assembléias Gerais convocad prazo mínimo de seis meses da 

realização da primeira Assembléia para a terceira. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

t;, JUN 1013 

Art. 30. Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma diretoria com mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleita, 

cabendo a esta diretoria : 

1 - Registrar o presente estatuto, na forma da lei. 

li - Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade. 

Ili - Organizar o cadastro de associados. 

Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e/ou Assembléia Geral. 

Art. 32. O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 



São José do Herval, RS, 10 de março de 2010. 

~ 
l 

<J . 
····· ··8-~!4).V.~ .... tl .. 5.-f ~opo.~~~o~ ....... . 

Gheury Vaz Strapasson osmeri Maria Sare/li Nicolau 

Presidente Secretária Geral 

0641.01.1200002.00214 

"Conforme me faculta a Lei, declaro ter visado o presente estatuto, e que o mesmo 

encontra-se em olena conformidade com a Lei". 

2 ~2813 
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ATA NUMERO 001/2010: Regist;':J i ;-.,. ô3 
Ata de Fundação da Associação São Jose do Herval - Associaç~&;4. '/ ; ~ . ?.:u·'?:':-:>,.,. 

Aos .dez dias do mês de mar?º _do ano de dois mil e dez, ã="~ífi~~~ 1., ~~:~1,;.f,0s 
reumram-se na Rua d? Comerei?, nº. 582, Bairro Centro, os moradoiPes1r"'; . 
representantes de entidades e mteressados para organizar e fundar a ~,.e · : 
Associação São Jose do Herv~I (AVAL). A reunião foi coordenada por Gheury,;{'~~s.i:J.. 
Vaz Strap~sson e secretanada por Rosmeri Maria Barilli Nicolau. A~~ .. F.'V'c114~ 
Coordenaçao apresentou a proposta de fundação da Associação São Jose do -~ '-::i,,,, ,. 
Herval, bem como seus objetivos e forma de participação na mesma. Vários -~';or ..... 
questionamentos foram levantados pelos participantes como, por exemplo, a 
questão da integração da comunidade, a projeção do Município de São Jose 
do Herval em situação sócio, econômica, cultural e política para que assim, 
haja avanços na comunidade. Levantou-se também a importância da 
organização da Associação São Jose do Herval, para que assim a mesma 
possa contribuir para o crescimento o município, sendo mais uma forma de 
serviço à comunidade, sendo então aprovada por unanimidade dos presentes 
P fundação da Associação São Jose do Herval, conhecida ta(ribéof pelô r(oi'Qe 

--~~ Associação AVAL Após os fatos, passou a leitura ·aà p~opósia·,~~tahítár:ia 
( ue perfaz um total de texto de trinta e dois artigos·, ·:icontendo a· Estrutura 

Básica para o funcionamento da Associação São Jose do Hervàl. Após a 
leitura e alguns questionamentos a respeito de quem poderia s·e associar e, 
sendo explicado pela coordenação que toda a pessoa física e jurídica poderá 
fazer parte como associado. Quanto aos custos, a assembléia sugeriu um 
valor como contribuição, para as despesas iniciais que ficou estabelecido o 
valor de dez reais (R$ 10,00). Não havendo mais nenhum questionamento a 
coordenação orientou o processo de votação da proposta estatuaria o que 
contou com aprovação por unanimidade de votos dos presentes. Após este 
encaminhamento, deu-se o processo de escolha da diretoria, onde foi 
apresentado uma chapa de consenso, se · ·-· nimidade de votos 
dos presentes e no mesmo tempo emp , a ~· andato de quatro 
anos, sendo a diretoria composta por: · _ .. e Vaz Strapasson, 
. ice-Presidente; Sidinei Farias e Secr tário Geral; Ro meri Maria Barilli 
Nicolau. Estiveram presentes e são c nsic3cirB48i13 só ·os fundadores as 

L seguintes pessoas: Vanusa Vieira Grand , R ana de Fá ima Moraes Araldi, 
Mario Edimundo Gheno, Daiane Cristina ~ ine Ghe ry Vaz Strapasson, 
Sidinei Farias e Rosmeri Maria Barilli Nico au. N'ããa m:.ais havendo a tratar o 
coordenador encerrou a Assembléia, as vinte e duas horas e, para constar eu 
Rosmeri Maria Barilli Nicolau lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 
vai por mim assinada, pelo presidente e demais presentes na reunião de 
fundação da Associação São Jose do Herval - Associação AVAL. São Jose do 
Herval RS aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dez. Segue as ' ' . 

.. assinaturas inelegíveis dos presentes. Gheury Vaz Strapasson, Mano 
Edmundo Gheno, Vanusa Vieira Grando, Daiane Cristina Bianchini, Sidnei 
Farias dos Santos, Rosana de Fátima Moraes Araldi e Rosmeri Maria Barilli 

icolau . 

. ~k\Wv.~ ... 4.19..P.~~ 
~heu}o/ Vaz Strapasson 

Presidente 
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Associação São Jose do Herval 
•• •• ••••••••••••••••••• • •••••••••••••• •• ••••• • • •••••••••• 

Assunto : Relação de Assocjados, pessoas fisi.cas: 

NOME: Maria Edmundo Gheno 
ENDEREÇO: Rua Pedro Nicolau nº. 72 
RG.: 5047299432 SSP RS - CPE 528-795.260-00 

NOME Vanusa Vieira Grande 
ENDEREÇO: Rua Pedro Antonio Nicolau nº. 101 
--G .: 8047309425 SSP RS CPF: 979.938.080-49 -
~\JOME: Rosana de Fátima Moraes Araldi 

ENDEREÇO: Rua Getúiio Vargas nº. 606 
RG.: 6037031942 SSP RS - CPF: 578.372.360-68 

NOME: Rosmeri Maria BariUi Nicolau 
ENDEREÇO~ Rua do Comércio $/ {V ·"~ 
RG: 1035692911 SSP RS - CPF: 4 58.368.840-72 

NOME: Daiane Cristina Bianchini 
ENDEREÇO: Av. Bento Gonçalves SI N 

RG.: 6095130057 SSP RS - CPF: 024.427.340-52 

NOME: Gheury Vaz Strapasson 
NDEREÇO: Rua do Comércio nº 58,i 

RG .: 1086779996 SSP RS - CPF: 016.154.730-33 

NOME: Sidnei Farias dos Santos 
2 D JUN 2013 · 

ENDEREÇO: Rua Mathias Feil nº 334 
RG.:1088756497 SSP RS - CPF: 016.308.930-21 

- ·--··- ····· ~-· 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

tYV'<\\t,.Vvi S} 11op@r)~---­
Q Ghl ury Vaz Strapasson 

Presidente 
CPF. Nº. 016. 154. 730-33 

Rua do Comércio n"' 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 

- · ---_ .... 



Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

.._'!,f"< ~ J'.' 
c..."tf.~'".t .,,/;:d.; 
~ .. ' ,. ~ 
.... ; J r1i '-:p 
f H!·. ..>- .:" \ .., f~ ,.,. ,. ... ~ .. p ;$. 
1./1 r..;. ,,. ~.a. e~'· 

i r:~ 
'S~:'l!Uí•..µr:i . 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA ELEITOS PARA MANDATO DE QUATRO ANOS. 

PRESIDENTE 
NOME: Gheury Vaz Strapasson 

• ·~CE-PRESIDENTE 
l KIOME Sidnei Farias dos Santos 

SECRETARIO GERAL 
NOME: Rosmeri Maria Barilli Nicolau 

Obs. Em anexo copia da Carte~ra de Identidade. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do HervaJ - RS 
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Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
Associação São Jose do HervaJ, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 
sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Hervaf, RS, decfaro para os devidos fins que todos os dmgentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 
menor ou iguai a 3,5 km, na área urbana da 1ocalidade. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do Herval 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• 

DECLARAÇÃO DE FJEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação São Jose do Herval, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fieJ cumprimento da Lei 
nº 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

São Jose do Herval, RIS, 27 de abril do ano de 2012. 

~'"""'4 .s,\,r , o,,,_..------
heu · Vaz trapasson 

Diretoria Executiva - Presidente 
CPF: 016.154. 730-33 

Sidnei Farias dos Santos 
Diretoria Executiva - Vice Presidente 

e - 1 

• .;osmeri Maria Barilli Nicolau 
Diretoria Executiva - Secretaria Geral 
~Pf : 458 .368.840-72 

Endereço para correspondência: 

~ -n·. · 
--J.J·~· '- . C()ff:Rf CCl4 o ('Wlt~ • ' 

~UN 1813 

Rua do Comércio, nº. 582, Bairro Centro - CEP. 99380-000 - São Jose do Herval RS. 

Telefone para contato: 
(54) 9110-2585 ou (55) 9662-6424 

Correio eletrônico (e-mail): 
myherogheury@hotmail.com Ou santos.claudiomrro@hotmait.com 

Rua do Comércio n º 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• 

DECLARACÃO: 

Eu Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de rapresentante legal da Associação São Jose do 
Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, 
Centro, CEP: 99.380-000, no município de São José do Hervar, RS, declaro: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-
000, no município de São José do Herval, RS, cujas coordenadas geográficas, na padronização 
WGS 84 na forma GGº MM' SS", são: 29ºS 02'42"' -de Latitude e 52ºW17'49" ·de Longitude. 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

A entidade não é executante de qualquer modaHdade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, particip·em de -outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Associação AVAL. 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua do Comércio, nº. 582, 
Centro, CEP: 99.380-000, no município de São José do Herval, RS, cujas coordenadas 
geográficas, na padronização WGS 84 na forma GGº MM' SS", são: 29ºS 02'42'" de Latitude e 
52ºW17'49" de Longitude ~ ~ _ ~·. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acord ~~Õ da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº. 462, de 14 de Oulub de 201 1, e com os adas indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 2 PJY~ 2013 

A entidade requerente e seus dirigentes não possu qualqW vínculo d subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, UXIÍBfsJ.:·ªº com ndo ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

A entidade r-equerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará pubJic1dade ·comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 
São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Endereço para correspondência: 
Rua do Comércio, nº . 582, Centro, CEP: 99.380-000, São José do Herval, RS 
Telefone para contato: (54) 9110-2585 ou (55) 9662-6424 
Correio eletrônico (e-mail): myherogheury@hotmail.com Ou santos.claudiomiro@hotmail.com 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
.:\ssociação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.1 5.47 4.561/0001 -08 com 
'""'ede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 

( losé do Herval, RS, declaro para os devidos fins que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Hervat - RS 



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 
sede na Rua do Comércío, nº _ 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, dedaro para os devidos fins que o nome fantasia da Emissora 
será Associação AVAL 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

' ... ~-----­
Vaz Strapasson 

Presidente ~~~. --~-.. - ·-
CPF. Nº. 016.154. 7 Otiim ~ ID• .. 

VUl"l!l...a ... 

C()flRf ~ o~;· ' 

tyH 1013 

-- ··.~.: -:-·;· .. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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Associação São Jose do Herv~f:~l 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
( \ssociação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 

sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas do 
sistema irradjante, na padronização WGS 84 na forma GGº MM' SS", são: 29°S 02'42"' 
de Latitude e 52ºW17'49" de Longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é na Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro na 
cidade de São Jose do Herval - RS. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

~ JUNWIJ 

---- - . 

Rua do Comércio nº 582- CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
1ssociação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 

( sede na Rua do Comércio, nº _ 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, decraro para os devidos fins que o endereço compreto da sede da 
Entidade é na Rua do Comércio< nº _ 582, Centro, CEP: 99.380-000. no município de 
São José do Herval, RS, e as coordenadas geográficas da mesma, na padronização 
WGS 84 na forma GGº MM' SS", são: 29ºS 02'42"' de Lafüude e 52ºW17'49" de 
Longitude. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Presidente 
CPF. Nº. 016.1 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do 
• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••• •••••••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 
sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, declaro para os devidos fins que a entidade apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso fhe seja solicitado. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

hY\e\Nr~ 7\-'9214? .,----------­
~ G~ eury Vaz Strapasson 

Presidente -- · 
CPF. Nº. 016.154. · · ~~" 
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Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
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Associação São Jose do HerJ~l 
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Assunto: Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 
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Rua do Comércio nº 582 - CEP~ 99.380-000 - Centro 
São Jose do HervaJ - RS 



Associação São Jose do 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• 

DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal· da 
Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001 -08 com 
sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, declaro para os devidos fins que a Associação não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

~E/-og. · 
-Hllftiam· . CMub ·• · 

~.l3.lo.l.IL.!,4-_;_,~~~~---1-"'-"~RE '*' ~~ . 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• 

Assunto: Apresentacão de Documento: 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o 
.1°.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comérdo, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-
000, no município de São José do Herval, RS, Telefone 54-9110-2485, correio 
eletrônico: myherogheury@hotmail.com ou, santos.claudiomiro@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrat~vos, legaJmente consfüuida e devjdamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao 
Aviso nº 3, apresentar documentação solicitada, ou seja, manifestação de apoio 
individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, o endereço do 
domicílio necessariamente localizado na área pretendida para execução do 
serviço e a assinatura do declarante~ 

Tal documento segue em anexo na página seqüente. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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<.) 0.L-Í . .r,.. p ,/ ,. ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ Ri~.r /)! . 

Associação ~~o Jose do Herval ~~~!tm\J.l'.f)t.i .J ·1· 

Rua do Comerc10, nº. 582, Bairro Centro 

\ 

São Jose do Herval RS. 

Eu, . \ Q'\ ,\ ,,..-.., \'" . \ \, cn~ U portador da 1 
carteira~ Q e,,.. , identidade nº '2, 4 3 01) , residen_te / na ~ 
Rua e o 'Gn1H(:-.O ~ nº. bo n ~{J o 3 
CEP. ~9'?-\KO -OOO_ Bairro "!2-e '{\ { O , na cidade de São Jose do Herval,,stado 
do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
112011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à . 
iniciativa da AssociaÇão São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de ~.~ 
Radiodifusão Comunitária na cidade de São Jose do Herval, RIS. ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. I" 

São Jose do Herval, 'ÍJ O de abril de 2012. , 

' 

A,,4-Jl ;v:{,,J..,_{/ l 
) 
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~ANTONY EARILLI NICOLAU 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação São Jose do Herval 
Rua do Comércio, nº. 582, Bairro Centro 

São Jose do Herval RS. 

.-11~~C ~ ~--('.) ,.,, """!!!. 

l .1-".s. 7 h ·~· 
>$.> Ru1N1: ri/ 1"-
<~ w ,; 
P.;r " !o.. .~.ri 

Eu, ~~ ... ~ 6· ~ e~ portador da 
carteira deidentidade ~ 3 C!!l 5 ~ :) t ~..J 1 ~. , residente na 
Rua h\> C ~ ele"~ q 4 '3 nº. ___ _ 
CEP.c;v:'1 3 Xo <> o 0 Bairro e Q~ 5;) , na cidade de São Jose do Herval, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Slio Jose do Herval, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
São Jose do Herval,~ de abril de 2012. 

~ 
~--~ 

·-~--~-----------~---------~---------------·---~~------------- - ---------- -- ---- --------------
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PEDRO SANTOS DA CRU Z --
MARIA DE FATI~A GONCAL VE3 DA CRUZ 

DATA !)f. NA$CIMH.:TC l<A ';"lAl.iD."<•tS AO .JOSE . DO 
HER\IAL. R':; rJ<? / 09 / 1 9 82 
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~ " 'i~>:~»~~N<'/ 116DE291@8I).~~i~~·~~~~~ 

1 

~N 1013 

- · 



u=- WWW U .... lil b 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação São Jose do Herval 
Rua do Comércio, nº. 582, Bairro Centro 

São Jose do Herval RS. 

, .• ;~~MC. 
V 4 

J Fki. 'J;~ ., -~ 
iRli!Jr~ ~'I\ 
~V. Jl" 

1 
~ 

Eu, /A .. AR\ o fG~f::!/2.k D<: ~RA . portador da 
carteira . de identidade nº~blJ _______ , residente na 
Rua G '.'.'.'."-- J 1 :<) \}A/l6oJ) 23·z. nº.__2~---- ~ 
CEP.q9( '?}8D ....... OrJ1) Bairro-CE;,~ , na cidade de São Jose do Herval, Estado do 
Rio Grande do Sul, pessoa física, vénho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011 , 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de SSo Jose do Herval, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. B 

São Jose do Herval ,~ de abril de 2012. 1 
·---, d 
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MARiú PEREIRA DE 
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ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 
l•ALHE~I~DA PEREIRA 
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Associação ~~o Jo~e do Herval ' I~ ti 
Rua do Comercio. nº. 582, Bairro Centro i --

São Jose do Herval RS. .. 

Ih. ....... 1 0~, /' .• L-~ 
Eu, _Q .. 1.~ .. U.l1Q):Mi::Q_~----~--7J·n+-f.----- ··-· portador da 
carteira · de . .. lidentidade nº _:_~_:_111~- , residente na 
Rua_ . EL,, . n° . .2{Z . 
CEP. ' ' O n Bairro--L€ArlffeL ___ _ , na cidade de São Jose do Herval, Estado do 
Rio Gr n e do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 11201 ·1, 
aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de Slío Jose do Herval, RIS. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. ! São Jose do Herval,3Q_ de abril de 2012. 

L. -- . - -- tJJ5f/- - -· -· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Associação São Jose do Herval 
Rua do Comércio, nº. 582, Bairro Centro 

São Jose do Herval RS. 

t"!!J~,r:: - t:"it, 
'V' ,1 ~ ~-

t Fi&. f1 ·A,; ;..., 
(J) Rub!la!: [!' ' <ll 

~t> . ,fl: 
.;,.;)d/JJ.1;µ 

Eu, fV\ V'.\ t2. i t± h., L) ~ :e- ~- '? 1Z-E 0 f- ;3 tO rJ ~fy N e Li- f\-- portador da 
carteira de identidade nº j o o 1 LJ 9 c2 :; RcY , residente na 
Rua M A-T r\ 1' rx ç .ff h . L nº. ~.:2J. 
CEP. '3<2i 2-i '?o o o'"<; Bairro Çe \A_ \::e () , na cidade de São Jose do Herval,, Estado 
do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de São Jose do Herval, RIS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 
São Jose do Herval.~ de abril de 2012. 

~~º°' 

1~ ~ ! ,,, .. 
~li~; 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

1001496288 
JIVME. 

011·r~.llf: 

r:xP't:i;F,:\O. 

MARIA LUIZA PREDEBON ZANELLA 

flllAÇAO 
ARMEUNDO PREOEBON 

ISOLDA CONTE 
N .. ;11Jf<IAUOADE 
PLITINGA RS 

DúG. \JP.ICf.M 

C CAS 346 FONTOURA XAVIER RS 

LV B 2 FL 156 

247.890.700-34 \~--e.--~ 
lllth t 1 1ntftrrtlr~ 

1 
ASSI A 

LE I N' 7.11 6 OE 29/08/83 

07/05/1955 
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~ANIF:.STAÇÃ~DE APOIO INDIVIDUAL ~~%í ili,~· L& j ~ j 
Assoc1açao Sao Jose do Herval ~i~ ti ,~· 

Rua do Comércio, nº. 582, Bairro Centro 11:~?:..:iwpi~r.f-'J 
São Jose do Herval RS. · 

Eu, ~~>:~~ ,ek, ~ portador da 
carteira é identidade nº L\09~ i_Q..3.Ê]-b~. - _, residente na 
Rua . d.o ~ ~---- nº. 5~ 
CEP.~!d&O~oo o Bairro C orr--...\~ , na cidade de São Jose do Herval,, Estado 
do Rio Grande do Sul, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 
1/2011, aprovada pela Portaria MC nº. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 
iniciativa da Associação São Jose do Herval que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de São Jose do Herval, RIS. 

• Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

São Jose do Herval,_ 1..iL. de abril de 2012. 

1 - --- . _ -- e~~~ ~o•b: 
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SERVIÇO NOTARIAL E 
SÃO JOSt DO HERVAL • RS 
Diandra Caússi 

Escrevente Autorizada 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 016.308.930-21 

Nome da Pessoa Física: SIDNEI FARIAS DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

() Digito Verificador: 00 

u 

Comprovante emitido às: 20:04:55 do dia 06/05/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: ODD7.DB41.0388.C142 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

Nova Consulta 

"··.~~--~Púl.4-.,~~ 
~ ·" · ~ ~ . 
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Http ://www. receita. fazenda.gov. br /aplicacoes/atcta/ cpf /Consulta Publica Exibir.asp ?CP .. . 02/05/2012 



Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 458.368.840-72 

) Nome da Pessoa Física: ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 

Situação Cadastral: REGULAR 

L 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:54:28 do dia 06/05/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: BAE7.3A64.753F.D57A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 

Nova Consulta 
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IDELMAR COLUSSI 
RUA DO COMERCIO, 521 I Gheury Vaz Strapasson 
SÃO JOS!ô DO HERVAL 
99380-000 SAO JOSE DO HERVAL- RS L.E.: 521 
CNPJ/CPF: 326.960.350-91 GF: 1 

UC: 13204 
Data de Vencimento 

26/12/2011 
~te d• Faturamonto: 

011 
Data de Emiu,io: Dai;! doAprescnt:>çlio: 

14 
,
1212011 

Tipo de 
Medição 

Nov/1 o 80 kWh Lido 

Mar/11 104 kWh Lido 
Jul/11 138 kWh Lido 

N"do 
Medidor 

11888748 

leitura Anterior 

6.577 
18/1Ó/2011 

Dez/1 O 89 kWh Lido 

Abr/11 106 kWh Lido 

Ago/11 91 kWh Lido 

Lel11.Jro Atuo! 

6.700 
17/11/2011 

Próximo leitvro 

14/12/2011 

Jan/11 89 kWh Média 

Mai/11 112 kWh Lido 

Set/11 110 kWh Lido 

Constante de 
Multiplicação 

Total 
Medido 

1,000 

Fev/11 189 kWh Lido 

Jun/11 149 kWh Lido 
Out/11 130 kWh Lido 

123 

f1--~-IN_D_IC_A_D_O~R_ES~D_E_C_O_N_TI~N_U_ID_AD~E~--<f-~~~~~~~~~~Vrn~o~res=.cFatu-=:~ro~d~os'--~~~~~~~~~~~--1 
w CONJUNTO: CONJUNTO CERFOX Descri o Quantidade X Tarifa Valor RS 
~ REFEReNCIA: ME1W2011 REALIZAD~: 0,00 
·- OIC: 

1 :;~;e: o.oo 
TENSÃO DO Fo'iliilllc1MENTO: 

0,00 

220 

LIMITES DE TENSÃO ADEQUADA: 
MINIMA: 201 MÁXIMA: 229 

Mês/ano Valor Total 

08/2011 

CONSUMO 

ICMS 

AUXILIO FUNERAL - PAG. BENEF. 

ENERGIA 
TRANSMISSÃO 
DISTRIBUI ÃO 

0,00 ENCARGOS 
0,00 TRIBUTOS 
O O UTROS 

123 

0,00 
17,58 
55 75 

0,42891 52,75 

17,58 

3,00 

73,33 
ICMS ndtAdo m t1f.ol a pagar 

Base ICMS: R$ 

Alíquota: 

70,33 

25,00 % 

RESERVADO AO FISCO: OF68 3F52 EC15 1 A95 8818 4ml4 BCZB 29A1 

uc . . . 
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~JUN 7013 
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-------~-_....,..,., __ ,.._,..,_ .... ,...,., .. -.~----~-------- ....,._ __ -· --- -
Companhia Riograndense de San"'ame1!".o 
CNi-' dz~?si!P?o?r3~6<fíEWA190 
! ~ ~ 
·- ..• AGOSTINHO FLORIANO, 4<l 

Bairro: CENTRO CEP: 99380000 
c.-,ne · S '.3 7722224 
~- ' 'J: 

. --·..., 
Rua MATHIAS FEIL, 334 

lill O 14 Ri 16.23 R$ 48.B2 P.i 0.00 

-5-UB_T_O_T_A_L_D_E_SE_R_V_I-ÇO_S_P-RE_S_T_A-D0-5------------,P.$~, ~~~.?~_5-

! 
l 

r·--~~-~~~-~ ~-..---=-~-:--~-----~ i I SERVIÇO Descrir;i.io dos itens Faturados VALO·R=-i 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 04,25 

• 
Pagamento;;pôsovenc1mento I :a r·· 

leia o verso 
t • f 

- - _- • ACO-RSAN notificã queapôs30 diasdo-vencimentõ~õnâôpaga~ento .. , 
NOTIFICAÇAO dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

L t Leis Federais nº 11 .445,Art.40, inciso V e nº8.987/95,Art. 6º, §3º, li. 
~ FALE COM A CORSAN, - 241-ioR"AS "P-OR "DrA---:A.TRAV.E.S--OO_ Tf:LffONE - 01100 - 646-

6444. ?ARA FACILITAR o ATENDIMENto, TENHA Ef.1 l·IAO:. A surFATURA1 

--- J 

J 
/ 

/ 



TELEFONE FIXO 

BRAS IL TEl.ECOM S A 
Av. Bo19e:> ele Medei1 0~ . 512 - Cenll o 
CEP 90020-902 - Por1o Alegre - RS 
CNPJ Matnz 76. 535.76'1/0001 -d3 
Ull"J 76. 535. 764/0002-24 1.E . 09612.C<l 5.833 

li .1 •• 1.1 .... 11.1 •• 1.11 ••• 11 •• • 11 •• • 11 .... .. 111 

PEDRO ANTONIO NICOLAU 
R DO COM ERCIO 00000 ~ ' 
CENTRO '· ~ 
99380-000 SAO JOSE DO HEI\ · RS 

111111111111 1111111 11111111111111111111111111 111 1111111111 111 
7200039896 1692500000 196150300602 12 

I Número de seu telefone 

t s4 3325 1137 

1 Mês de referência l Feve re iro 2012 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 26/12/2011 a 25/01/2012 
Fatu ra: 1202.000098156 · Contrato Ag rupado r: 000.933 .926-4 -..l;' *1i3" 

<f:}".)" .... • '17 
JFl:;s~ -1. 

OI. PEDRO 11~ R""-"•·-· ;r;,. :;;-. !í 
. 

, .. ~ ~,.~,.,. YI 11· 
.:;-o: 

...... ~ -::~ 
Só na Oi você tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e rtíiffitjim'i\iS. 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus · 
benefícios como cliente Oi e, em breve, muitas novidades 
ainda vêm por aí. 

Quer saber mais? Acesse www.oi.com.br ou ligue pra 103 14. 

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um site 
completo para resolvei- sua vida online. Gráficos de consumo, 
2.' via de contas, ofertas e muito mais. Acesse 1Nww.oi.com.br 
e confüa a Minha Oi! 

I Data de vencimento 1 Valor de sua conta l 14/02/2012 lR$ 197,25 

Veja o que está sendo cobrado 
,._ SERVICOS OI 

SERVICOS MENSAIS 
INTE RURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAM ADAS PARA MOVEL 

li>- JOCUMENTO FINANCEIRO 

ITENS FINANCEIROS 
DIVERSOS • OUTRAS EMPRESAS 

li>- SERVJCOS EMBRATEL(DUVIDAS 103 14) 

,._ SERVICOS DA TIM (DUVIDAS 10314) 

Total a pagar 

... 
' 

, 

· -1~.,--
! ', ' ,· 

. ' 

68,55 
41 ,54 

6 ,73 
7.33 

12,9 5 

5,86 
1. 47 
4,39 

35,51 
87,33 

197,25 
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Associação São Jose do HervSt~1 

• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• 

DECLARAÇÃO: 

Eu Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
( \ssociação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 

sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
José do Herval, RS, declaro para os devidos fins que a caso exista mais de uma 
entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que NÃO 
concorda em associar-se às demais entidades. 

São José do Herval, 04 de maio do ano de 2012. 

êr'"l shap=«•·---------­Gh ury Vaz Strapasson 
Presidente 

CPF. Nº. 016.1 3.~ .. ;~:~ " 
COllllft..;.o., . 

O (Tr .. , 

t JU" l013 
~-. .: -

Rua do Comércio nº 582- CEP: 99.380-000 -Centro 
São Jose do Herval - RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro,242- Centro- CEP:88010-970-Florianópolis/SC 

(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

Frente a análise inicial da docwnentação encaminhada pela Associação São José do 
Herval na localidade de São José do Herval/RS, processo nº 53000.022746/2012-82 em 
atendimento ao Aviso de Habilitação 03, publicado no DOU de 08/03/2012 com prazo final em 
08/03/2012, constatou-se que a entidade:. 

1 . está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que 
trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

tr/DRMC-SC 

Florianópolis, 04 de junho de 2012. 

·Tadeu Rosa 
Analista/Adv./Matr.1833170 

2~813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022746/12 Localidade/UF: Sao Jose do Herval/RS 

Entidade: Associação São José do Herval 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl.02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl.07. Parágrafo único do art.1 º. do Estatuto. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social(fls.07 a 16) e Ata de Fundação e Eleição(fl .11) encontram-se devidamente registrados no Livro A-3 do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica República? 

Dispensada pela Nota SAEl/AP nº 108/210-RF 

Manifestações de apoio à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

1 7. sedic;das na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls.34 a 46.0BS: Somente manifestação de apoio individual. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantas ia da entidade? 
Sim 

fl .25. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl.25. 
,.._. .. _ . --Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nãc ~l(MUl.i!J~lql:Jetl rrtoda l ciade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualqtJer serviç< d~i- ~sdetel visão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem corrlb inte g r ip_ sócio e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem cje outra e 1~~ ~rgapar ~a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

., n 
111&1 ""•n 

fl .25 ~ v uun i.u11.1 n 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? t-: Sim 

-fl.05. nº de inscrição 15.474.561/0001 -08 - - -
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos.art.13/30 Validade: 10/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Gheury Vaz Strapasson 
016.154.730-33 

Presidente Sim Sim Sim 

Sidnei Farias dos Santos 
016.308.930-21 . 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Rosmeri Maria Barilli Nicolau 
458.368.840-72 Secretaria Geral 

Sim Sim Sim 

- fiel cumprimento - fl .24 
- comprovante recolhimento taxa - fl .31 . 
- relação de associados -fl .18. 

01 /06/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022746/12 Localidade/UF: Sao Jose do Herval/RS 

Entidade: Associação São José do Herval 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 290 

-declaração de interesse de associar-se ou não com outra entidade-fl .52 
- relação com nome e cargo da diretoria - fl.19. 
-cópia do CPF autenticado dos dirigentes - fls.21,22 e 46 
-prova da nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls .20 a 22. 

13. J Conclusão da Análise 

Processo esta apto para prosseguimento. 
A entidade deverá cumprir com as seguintes exigências: 

- Comprovante de residência dos dirigentes - documentos autenticados -
- declaração da Prefeitura que na a residência localizada na Rua do Comércio não existe numeração onde reside a Secretaria Geral - Rosmeri 
Maria B. Nicolau. 
- quanto ao Presidente Gheury Vaz Strapasson, explicar ou confirmar o nº exato da residência , já que declarou que residia no nº 582 da Rua do 
Comércio e foi apresentado comprovante da conta de Energia Elétrica com o nº 521 em nome de ldelmar Colussi. Provar grau de parentesco com o 
Sr.ldelmar ou apresentar cópia autenticada de contrato de aluçiuel. A' 

./ 

//~ 
Tadeu Rosa 

(Analista) 

--•• 
• 

·'' 

....... _.... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022746/12 Localidade/Li F: Sao Jose do Herval/RS 

Entidade: Associação São José do Herval 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 29S0242 29S0239 Distância A:B 0.19 
( IBGE) 

Longitude 52W1749 52W1743 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Comércio, 582 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Comercio, 582 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
_..,,.,,, '\.,. ..._. .. R_ --· ... ' "-'" . . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma O 1srw .. ~ 
ea..in..:.'~·. 

__ .., 
__ .. ...,_lllUl'lv1-

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 2 .Qr.!UN 2013 
1 o. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ i 

Rua do Comércio, 582 ----r~, ·-~.:"' :-::--. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

EXI 

Não 

Sim 

Sim 

Viável. A Entidade apresentou documentação referente aos subitnes "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma 
Técnica 01/2011. Processo técnicamente instruido em 1ª fase. ***Entidade não possui concorrente. 

JORG~~u(z MORGENSTERN AIUB 
\ (Analista) 

06/06/2012 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício nº 260/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
GHEURY VAZ STRAPASSON 
Representante Legal da Associação São José do Herval.. 
Rua do Comércio, 582, Centro. 
CEP 99.380-000 - São José do Herval/RS 

Florianópolis 18 de junho de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.022746/2012-82. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022746/2012 da 
localidade de São José do Herval/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 123, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

seM,.o &;:::: ~ t 
3. O referido prazo poderá ser pr r~ ~ úni a vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de fo ~p('lti~ ~o n s casos de emergência ou 
de calamidade pública, re ularmente com r vados, desde que a equerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do r o lni.ento as exi ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será onsi rada intempesti a. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicita as por , e-mail ou t lefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000. 022746/20 l 2/DRMC-04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

r 

53000.022746/2012/DRMC-04 

o 
.. ·' ~r/~1.j 

MARCE~~ost DUDEQUE 
De~gJ?º Regional 

·Substituto 

,. 

. . :'. 

,, __ 
·'. ~ " .• , 

2 de 2 

o 



MINIST ÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC/SC 

Nota Técnica nº 123/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.022746/2012-82 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação São José do Herval para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval/RS, 
protocolizado em 10/05/2012. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópias autenticadas do CPF dos dirigentes Sidnei Farias dos Santos e 
Rosmeri Maria Barilli Nicolau.,Jle acordo com o subitem 8.1, alínea "j" da Norma nº 1/2011 . 

C-- - /-';, • ::;. :1 é.. !.; Q 

II. Comprovante de residência (documentos ongmais ou cópias 
autenticadas) de todos os dirigentes, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da 
Norma nº 1/2011, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na 
área na qual preten,deml execut'tf º· serv · ~o y oderá en! jar no indeferimento do processo. 

/ [; , ~- Í'Y A':,, v. -tf,.... .S.c> c--,.r'-~ .. . -:.' ~ r-.: • t v.. g'O 
<9

' ~e 1 €. - r~ . a- No caso de algJm dirigente orar com familiar deverá apresentar a 
documentação referida do proprietário, como também comprovante de vínculo 
familiar. 

b- No caso de a.lg~m dirige_nte - .. se:jet!r: u n~o ter víncul? familiar, 
apresentar copia autent1c . o · ae 1 caçao( o Presidente da 
entidade declarou que res ~M~ua o Comércio e apresentou 
comprovante através de ~& v:1~ · ene gia elétrica com o nº521 

. em nome de Idelmar). 

III Certidão dos setores de di ti.b.J.lição 4<?s : foros cri inais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, &tadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma nº 1/~ 1; of:..-f 2 !.. e.-' .9 O 

IV Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, 
deverá encaminhar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades 
associativas ou comunitárias, legalmente constituídas há mais de 2(dois) anos ou há menos de 
2( dois) anos, devendo conter a denominação da entidade apoiadora, a assinatura do 
representante legal e o endereço da sede, bem como estar acompanhadas de cópia do 
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e da cópia autenticada 
da ata de eleição ou Termo de Posse do declarante, conforme cópia de modelos em anexo( 

\.__/ u ., ;) q ! C· . . C· 

8.1.,alínea"h"daNormal /2011). r . ':\.,..., Ir;-.. , ,1 

tr/53000.022746/2012/DRMC 

~ . )\\ 
\ \ 

\ 



3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada ho prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 18 de junho de 2012. 

TADEU ROSA 
Analista/Adv./Matr.1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 123/2012/DRMC/SC-MC . 

.... -:.e· \ .... , \ 

._ 1 

j~ ~ 

Florianópolis, 18 de junho de 2012. 

tr/53000.022746/2012/DRMC 

o 

o 



1 
1 

1 

1 

1 

l) 

ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

MANlF ESTAÇ.Ã.O DE AP010 DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COM UN ITÁRlP 
LEGALM ENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ------------------------------~ 
{denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº- ________ / __ _ 

, com sede na(o na cidade 
Estado de , , entidc 

sem fins lucrativos, íegalmente constituída e devidamente registrada no órgão compete1 
há mais de Z (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/20 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu te 
apoio à iniciativa da 

{denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na á1 
pretendida para a execução do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

A TENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de có 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN 
e da ata de eieição ou do Termo de Posse do Deciarante. 



ANEXO 7 - MODELO DE MÃN!FESTAÇÕ ES DE APOIO 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS 

A 

{denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob o n2 
-------~ 

com sede ----------------------------
na cidade de Estado de -------------
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu totai apoio à 
iniciativa da 

{denominação da entidade requeren te), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

( loca! e data) 

assinatura do representante legal da enf 

CPF : 
-----------~---------1 

de de -------

~­
~~Of'9''.·· 

-- · -·-:::.~ ··:: - . 

u apoio 

A TENÇ.Ã.O: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autemicada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse ào Declarante. 
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m lcORREto< j RQ434594539BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu , mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SE D EX 1 O e do SE D EX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 
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Conta SEDÇX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratu ito dos Correios para geração de etiquetas. 

[ Imprimir ] 

Nova Consulta 

http ://we bsro .correios. com. br/ sro _ bin/txectü 1 $.Inexistente ?P _ LIN G U A=OO 1 &P _ TIP0=002. .. 31712012 
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Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••• 

Assunto: Resposta ao Ofício nº. 260/2012/DRMC/SC-MC 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

E/ou Sr. Delegado Regional Substituto 
Marcelo Jose Dudeque 

A Associação São Jose do Herval, Processo nº 53000.022746/2012 inscrita no CNPJ 
n ob o nº.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, 

no município de São José do Herval, RS, Telefone 54-9110-2485, correio eletrônico: 
myherogheury@hotmail.com e santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao oficio nº. Ofício nº. 
260/2012/DRMC/SC-MC, apresentar documentação solicitada. 

l\,j " Gtleury Vaz Strapasson 
Presidente 

CPF. Nº. 016.154. 73 . ~ 

~·· ..... o 

f\_., "'º ~omércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 

São Jose do Herval - RS 
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Comprovante de Inscrição e de Sítuação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.474.561/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0210512012 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 

TÍTULO DO ESTAB8-ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO AVAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
LOGRADOURO 

. RCOMERCIO 

1 ~r380-000 

1 
SJTUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~20 ESPECIAL 

1 NÚMERO 
582 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO HERVAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05/2012 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19lcn!~rest&20W' :r · 
· rio i8s c.m.n.. 

Emitido no dia .30/07/2012 às 14:07:11 (data e hor-ª-·º-~- .• E GIM O (111~ Páaina: 111 

-11º"· - 2 ~ 1013 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 30/07/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 30~12 



Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentacão de Documento: 

1) Cópia Autenticadas dos CPFs dos Dirigentes: 

1.1- Sidnei Farias dos Santos; 
1.2- Rosmeri Maria Barilli Nicolau. 
1.3- Gheury Vaz Strapasson. 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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DECLARACÃO: 

EU, ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU, BRASILEIRA, CPF Nº 458.368.840-72, 

DECLARO TER PERDIDO MEU CARTÃO DE CPF. 

PARA EFEITOS LEGAIS ENCAMINHO O COMPROVANTE DE SITUAÇÃO LEGAL 

DO CPF, Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

SÃO JOSE DO HERVAL, 21 DE JULHO DE 2012. 

RpSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 

CPF Nº 458.368.840-72 

r;~~~. REC~:>.:euJe-'.AJ..'.-~ a{~)-~:&--~)l ., .. ~~')l~~ .. '\R/A ,._ 
j ~ ~.<' -~01~~.à..J.:J .. &:YJ'~ 6c.v7 • } r \ 1"'"!-0 ' · · L. t: f.:J f,.µ ~ íV' ~ $;- _ _ } _. ...... 1,.~· \\ ' ---' , ~ -.t::-
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0641.01.1200004.00499 . .. l::;o;' 



Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Minisrio da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 458.368.840-72 

Nome da Pessoa Física: ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Página 1de1 

Comprovante emitido às: 18:01 :19 do dia 21/07/2012 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6ECB.1E99.C546.B37B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

- -:::..... ··· :-··. 

http://www.receita.fazenda.gov. br/aplicacoes/atcta/cpfi'ConsultaPublicaExibir.asp?CP... 21/07/2012 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o síte da Seéretaria da Receita Federal do Brasil -

Comprovante de Situação Caqastral no CPFT.ERNET, autentico a presente cópia da 

certidão código controla do comprovante: 6ECB.1E99.C546.B37B, por ser fiel 

aquela constante no site ora visitado. 

O referido é verdade e dou fé. São José do Herval-RS, 25 de julho de 2012 . 
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Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••• 

Assunto: Apresentacão de Documento: 

2) Comprovante de Residência dos Dirigentes (Original ou Autenticado) 

2.1 - Sidnei Farias dos Santos; 
2.2 - Rosmeri Maria Barilli Nicolau. 
2.3 - Gheury Vaz Strapasson 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

RESIDENTE 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
E seus respectivos endereços 

Gheury Vaz Strapasson 
ENDEREÇO: Rua do Comércio nº 521 
CEP: 99 .380-000 - Centro - São Jose do Herval - RS 

VICE-PRESIDENTE 
NOME: Sidnei Farias dos Santos 
ENDEREÇO: Rua Mathias Feil nº 334 
CEP: 99.380-000 - Centro - São Jose do Herval - RS 

SECRETARIO GERAL 
- NOME: Rosmeri Maria Barilli Nicolau 

ENDERECO: Rua do Comércio - 26 -
L~EP: 99.,380-000-- Centro - São Jose do Herval - RS 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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ÍDELMAR COLUSSI 

RUA DO COMERCIO, 521 I Gheury Vaz Strapasson 
SÃO JOSÉ DO HERVAL 
99380-000 SAO JOSE DO HERVAL - RS L.E.: 
CNPJ/CPF: 326.960.350-91 

521 
GF: 1 

,.~ ,!;-·, 
/ . ---. 

v· 

Seú Número Conosco 

U€: 13204 
Data de Vencimento 

26/03/2012 
j Mês do Flrturamonto: n?1?n1? Data do Emissão· ?9/íl?/:701? Data d-O Aprooontação· 14/03/2012 

lnfonnoções Técnicos 

Tipo de N°do leitura Anterior leitura A1ual Próxima leitura Constante de Total 
Medição Medidor 

6.966 7.092 
Multiplicação Medido 

Sem medidor reativa 11888748 17/01/2012 16/02/2012 13/03/2012 1,000 126 
em BT 

Clll ssiflcnçiio Tllrifário: 82 RESIDENCIAL/ Service Monofásico Período entre as leituras 30 dias 

Histórico de Consumo 

~·"189 ll"'r • 'di - -· lo'lal 11 Dez/11 126 kWh Lido Jan/12 140 kWh Lido 104 kWh Lido 

~~-Abr/11 106 kWh Lido Mai/11 112 kWh Lido ;y~.-Jw 1 138 kWh Lido 

Ago/11 91 kWh Lido Set/1 1 110 kWh Lido btlll~l<dJ!il~;' , .No1 11 123 kWh Lido 

INDICADORES DE CONTINUIDADE - • ... ~o~l6dos 

CONJUNTO: CONJUNTO CERFOX Descricão Quantidade X ValorrRS\ 
REFER~NCIA: Mâ~'2º1 2i<EALIZADcrM: O,OO 

Tarifa = 

~UN 1013 DIC: 
FIC: 0,00 0,00 
DMIC: - 0,00 CONSUMO 126 0,42891 .54,04 
TENSAO DO FORNECIMENTOo 220 

- +CMS . 13,01 
LIMFTES OE -n:::NSÃO~D~QÜAOA : AUXILIO FUNE ~- . 3,00 
MINIMA: 201 MÁXIMA: 229 

FATURAS EM ABERTO 

Mês/ano Valor Total Mês/ano Valor To 1 

01/2012 83,05 

Compoocn'.es do Cuslo do Energia MNo e Rea!MJ . . ' . . ·~ ·J• 
ENERGIA 0,00 ENCARGOS o,oc 
TRANSMISSÃO 0,00 TRIBUTOS 18,01 75,05 
DISTRIBUIÇÃO 0,00 OUTROS 57,04 

Em atendimento à Lei 12007/09, A CERFOX, comunica v.s• que foram quitadas todas as fatura de energia elétrica desta 
ICMS inctukfo no 1otol o pagar 

unidade consumidora referente ao ano de 2011 e anos anteriores. Esla declaração substitui, para a comprovação do Base ICMS: R$ r::J!iº 5 
cumprimento das obrigações do consumldor, as quitações dos faturamenlos mensais dos débitos do ano a que se refere e dos Alíquota: 2 O % anos anteriores, ressalvando os previstos nos Art. 72, 73 e 76 da Resolução Anel! n• 456 de 29 de novembro de 2000. 

ICMS: R$ 18,01 

~ESERVADO AO FISCO: fiíl?A.42EF.12CF.91 B5.5672.E5B2.C8B9.FB26 ' 
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1
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~. o 10000862132220u06 ! . _ /A 06120-
1'11 v 0s no 

1 ituÀNTERIO SOARES - -------.1 
Rua MATHIAS FEIL, 334 1 

1 Cód-1!!°""1 j '<1s6'0"" J º" _....,.,,.,z,ora 1 ~ 

1 M";~, 1 ~T~T- ""1~ T ""':~; c fiL'1B~ '·"":: ! , 

Dados do Consu.no da Mês 
· i-1idrôff1en·u Leitura 1 : :::.ii.u..... f Consumo ' ~:~:s de 

A09X380107

1
. An:Z-lÍI" t.TrlAl~ <nij4 :c:-:032,, 

. i 

RB 1 B 14 RS 16.23 RS 43.02 

~l.fiéd i2 
i·<·õ1481 

1 R$ 64.25 l' } t 

VALOR -11 
R$ 64.25 BTOTAL DE SERVIÇOS PREST 

~~tl013 
'--1:t-dcre- En1tti.clcit!nr: 

26/06/2012 10:36:59 

l 
l 

1 

17;;;,fi ·'"''"' •. ~: j 
Pagamento após o vencimento ;1-1-/é-7-J2Sf--2"J.~-~ 

leia o verso L---·------ ...... ---··-·- - - --' l 

·----- - ------,-Ãcõ1fatJrnotiÍiéã-Ciue aP653õdiã-sdo veii~iménto, õilãoiia9améírto -. 
NOTIFICAÇÃO í dessa fatura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

' l Leis Federais nº11.445,Art.40,incisoV e nºB.987195,Art.6º,§3°,U . 
. GONThRM i:::PROGÊ~S~5"::39 .-00742-?=Çlf~Só'11JGÃõ=Z.972~fZ.-:;-A'Gf,~(;S~;::::::' 
.A CORSAN APLICA O REAJUSTE TARIFARIO DE 5,199~%-A PARTIR DA 1 
·coMPETENCIA JULH0/2012. ! 

-·~rUt:bJdiz... . -
Cor 
PH 
Cloro Livre Re5idu!l 
Fluorelos 
Col ifOl'lles Totais 
Col iforr.es Termo toleran!es 

rf.ü:ã~5'TAll'"'' i"i i-:-,,; -. 
0a ·15 UH . . 
6.9 a 9.5 
0.20 a 5.00 wL 
0.6 a 0.9 rwL 
Ausente an l 01hl. 
Ausente 91 10\hl 

· ll;11-: Uf 
2 W)' . 
6.5 
B.80 ~9fL 
0.8 m1L 
Ausente 
Aus91lte 

i 
- ______________ i 
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DECLARAÇÃO: 

EU, ANTERIO SOARES, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE 
Sidnei Farias dos Santos, É MEU FILHO E, RESIDE NA RUA MATHIAS FEIL, 

334, MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO HERVAL. 

DECLARO TAMBEM QUE O MESMO RESIDE JUNTO COM MINHA PESSOA 

NA RESIDENCIA REFERIDA. 

SÃO JOSE DO HERVAL, 21 DE JULHO DE 2012. 

ANTERIO SOARES 

Proprietário do Imóvel e Pai 

Segue em anexo: 

~B JUN lB13 

Copia da RG de Sidnei Farias dos Santos, comprovante vincu lo familiar 
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PEDRO ANTONIO NICOLAU 

RUA DD COMERCIO, 26 / 

SÃO JOSE DO HERVAL 
99380-000 SAO JOSE DO HERVAL - RS 
CNPJ/CPF: 384.1 04.270-87 

Tipo de Nº do 
Medição Medidor 

380 

LIMITES DE TENSÃO AD EQUADA: 
MiNIMA: 201 MÃXIMA: 229 

FATURAS EM ABERTO 

Mês/ano Valor Total Mês/ano Va lor Tot 

04/201 2 148, 1 o 

L.E.: 521 
GF: 1 

Nº Prod.: 

Leitura Anterior Lei1uro Atual Próximo Leiluro 

CONSUMO 

IC M S 

AUXI LIO FUNERAL - PAG. BENEF. 

Componentes do Cuslo do Energia Ativo e Reclivo 

ENERGIA 
TRANSMISSÃO 
DISTRIBUIÇÃO 

0,00 ENCARGOS 
0,00 TRIBUTOS 
0,00 OUTROS 

241 

0,00 
34,45 

107,36 

RESERVADO AO FISCO : 5181 .861E.3EC8.12F7.8FC7.5E52. E7CO.1 E8E 

' (', 1 <) 

2 fi JUN 2013 

5258 
· Seu Número Conosco 

. UC: .13370 
Data de Vencimento 

25/06/2012 

Consionte de 
Multiplicàçõo 

Mar/12 289 kWh 
Jul/11 318 kWh 
Nov/11 22ô kWh 

X Tarifa 

0,42891 

To!al 
Medido 

lido 
Lido 
Lido 

Valor RS 

103,36 

34,45 

4,00 

141 ,81 
ICMS incluído no total a poçor 

Base ICMS: R$ 137,81 

Al iquota: 25,00 % 

ICMS: RS 34,45 
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DECLARAÇÃO: 

EU, Rosmeri Maria Barilli Nicolau, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS 

QUE SOU CASADA COM PEDRO ANTONIO NICOLAU, E RESIDIMOS 

JUNTOS NA RUA DO COMERCIO, 26, MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO HERVAL. 

DECLARO TAMBEM QUE O MESMO RESIDE JUNTO COM O MESMO NA 

RESIDENCIA REFERIDA. 

SÃO JOSE DO HERVAL, 21 DE JULHO DE 2012. 

smeri Maria Barilli Nicolau 

Proprietária do Imóvel e Esposa 

' ,· \ ---

Segue em anexo: 

Copia da Certidao de Casamento comprovante vinculo familiar 

(J 



COMPROVANTE RESIDÊNCIA DE: 
ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 
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DOCUMENTAÇÃO DO PROPRIETÁRIO E COMPROVANTE DE VINCULO FAMILIAR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA D B '.';CT.ED,'; DE 

MUN ICIPIO DB FCN l'CCT-tA X.A VIER DISTRITO D :E FOf'T'J:'OlRA XAVIER 

REGISTRO CIVIL 
;,; rou-.A XJiVI Eiót . RS 

Lft.lRO j. r- -3:11:1 - Oficial 
iRA B. TROMBINI - Of. •jud. 

De lrr1iro ~; osé Tro::2binJ. 

Oficial do Registro Civil 

De l nüro J oeé Trombini Oficial Vitd.1Ício 
-------------------------------------- ---- ---:'- ---- ---- ------------ -- -- -------- ---- -------- -- - ------ ---------- ------ ---- -- -- -- ------ -

CERTIFICO, que is íls. ___ ?_?~:'.-~-------------------- do livro NO. _ }_? -;:-g~~------------ de Registro de Casamentos - - - . 

e 20S~ ,~~I T:'.~ARI...-1\ I3_t\-qII I:I. -- • - ~ - .• - . - • - . - º - e: - • - ~ - • - • - • - • - • - .. - t) - • - ~ - G ... ~ . 

Gozzi Neto.-.-. - . - .-.-.-. - .-.-.-.-.~.-.-.-.~~-.-.-.-.-.-.~. -- . - .-.-
~~~~-~-~~~-i-d~~~~?~~~~~~=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~::~~~~~~-~=~~=~~~~~~~~~~~~~-~~~-~--j-Q~~-~~---d-~~~~~~~~~~~~~~ic?~~~~~~~~~~~~ 
de - - ---~5_§~----------- , profissão --------------~-~--~~:]_~T-9_~:_~ -------e---------- , domiciliado - --~i-~~- -~-~~~~----- · 
d o :-terva.l-:ZS.-.-. - .-.-. eresidente Idemº-

filho de FOTJ.TTJN A TO HICCTA U. - • - • -- • -- • - • - • - • - • - • - • -- • - • - . - • - • - • -- . -- • - • - º --
. - - J , 

domiciliado e residente 0s.o ose do Rerv3l-TtS. 

e de I: ClTRDE 3 DA. ~{ T C:!~A ~~ I C OL1\ TJ. ·- º - • - • - • - .. - • - º - • ·- • - • - • - li - ~ - • -- • - .. - • - ~ - ~ -

do mi ciliada e residente --~~-C:- --~-?._~i __ ~~_C? __ _I:~:E~=~~ =:2_~ -~- __________________________________ -----· ----------------------
ELA, nascida ·--~-~~--~g~~j ___ ª-?._ __ 3~T:~~-~--=-}ª-~--------------------------- aos ___ ?_Q _____ de _______ :1~~-=-~-1? _________ _ 
d ·1 c ,...ç:; .e: - . .,,, f'noc .,.-. · ·1· o r-;::;,--. e J. _,- 0,, , pro11ssao p , º --'·· ··-"'ºkª dom1c11ada ·.~ l:l ,) ::;. ,, ---- -- ------ -- ------ - - -- -- - --- ------ -- ----------- - ---------- --------- - ---------- ------- --- ' --------------· 
Jo2~ do Herval-RS. e residente -'-derri.-

filha C:DC!i T.:( B.A ~II:T.:I. - . - . - . ·-· V - • ·-. -- 11 ·-. - f; -- " - ~ - ot - • - .. - • _..,:. -- • - - • ,._o - a - .. - -- o - .- ' --
- - --------- ---- -- --- --- --- ------ ---- --- ---- -------- -- -- -- -- ---- -- -- "---- -- -- ----- ----------- -------------- -- ---- -- ---- -- ---- -- ---- ------. 

• • • • / .::.· . -: ... f'"I . , ...... ' 

dom1cihado e res1de n te -- -~..-'~ ~L~'--~_:-- ~2.'::'.L~~=------ -------------------- _____ ___ __ __ __ -------------------------- __________________ _ 
e& EL7IBA PA~I SE BAnILLI .-.~. -.-.-.-.- . -. ~ ~~--.--.-.-. 

- --- -- ----- ------- -- ------ ---- --- ----- ---- ------------ --- --- -- -- -- ---- ---- ---- _. __ - -~~-··- -'--,.,--- --- -- -- ---------- --
domicilia da e residente Silo José do Eerval-:1S., , . ,._ ,. __ ' .:·i, · 

---- -- ------------------ ------------ -- ---------------- --:-- - - -------- _i...re._~~:..-..:..,. __ -------- ------ -----· 

passando a contraente a assinar-se - -~S~~~~3}; __ Ji~~~~;-~11~ __ E3~_3-~~f~ ~~~~~-·~!X~:~~~~-·_=_.-=-~::::-~~=-- ~--=-

;~~~~ ~~~~:~;:~~-~~~~;~~,;~:~~~~~~;:;~~~:~ ~~;~~-~8~~ -'~i~:~f :'::.: ~:;:;-,~~;,::1~ 
Foi adotado o regime de Cornvnh:3:o Universal ele b en .-

----- --- -- -- - - - - -- - - -- --- - -- -- - - ------------ -- ------ - --- ~-:;:-- :"" ;" ... .": --- : - - -- -- ------ -- -- -- -- ---r -- -- -- - • 

:: :=:~~ ":" '';':':~~:: :::~:~:: :=:-::::: ::::::::::~~ :~=::=::::::::::: ::::~:::::~::::::::::::::: 1 

O ,,foido ;'.~~,:~~,:,'e d: 'f ~.i e r , 2 8 d, _____ ~_j'3.,"cº-~!'.() _____ ~-- --do! 9 S 9 
1
' i 

_________________ ÍJ_?_,. :. - -b----~------------- 1 ~_'(_~ " 
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Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentacão de Documento: 

3) Certidão de Distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos dos Dirigentes (Original ou Autenticado). 

Certidões: 
1 - Certidão da Justiça Federal; 
2 - Certidão da Justiça Estadual; 
3 - Certidão Eleitoral 

3.1 - Gheury Vaz Strapasson . 
3.2 - Rosmeri Maria Barilli Nicolau. 
3.3 - Sidnei Farias dos Santos; 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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Certidão 

c711e08bda1025e9e2a0105d80e69af6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E RSCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
GHEURY VAZ STRAPASSON 

CPF: 
016.154.730/33 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/07 /2012 às 08:55 
• Paraná (Processo Papel) até 16/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 16/07/2012 às 09 :37 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c711e08bda1025e9e2a0105d80e69af6 . 

·1 1 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do TRF4-Poder Judiciário - Justiça Federal pela 

INTERNET, autentico a presente cópia por ser fiel aquela constante no site ora 

visitado. 

O referido é verdade e dou fé. São José do Herval-RS, 16 de julho de 2012. 

0641.02.1200001.00077 
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,/Q7/12 :: Portal da Justiça Federal da 4• Região :: 

Certidão 

la 14c9779537bc41486f3f8258876a8e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SIDNEI FARIAS DOS SANTOS 

CPF: 
016.308.930/21 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/07 /2012 às 08:55 
• Paraná (Processo Papel) até 16/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 16/07/2012 às 10:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
1a14c9779537bc41486f3f8258876a8e. 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do TRF4-Poder Judiciário - Justiça Federal pela 

INTERNET, autentico a presente cópia por ser fiel aquela constante no site ora 

visitado. 

O referido é verdade e dou fé. São José do Herval-RS, 16 de julho de 2012. 

~1L~ 
. 0641.02.1200001.00080 
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·orta l da Justiça Federal da 4'1 Região :: http://www.trf4 .jus.br/ trf4/processos/certidao/proc _processa_ certid ... 
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Certidão 

9841f5e4ead10bc4a2e5ecd6c35a8e18 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 

CPF: 
458.368.840 / 72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/07 /2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/07 /2012 às 08:55 
• Paraná (Processo Papel) até 16/07 /2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 15/07 /2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 16/07/2012 às 13:31 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora · 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov .br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
9841f5e4ead10bc4a2e5ecd6c35a8e18. 

' 

16/07/2012 13:31 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do TRF4-Poder Judiciário - Justiça Federal pela 

INTERNET, autentico a presente cópia por ser fiel aquela constante no site ora 

visitado. 

16 de "ulho de 2012. 

0641.02.1200001.00082 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Página 1de 1 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

GHEURY VAZ STRAPASSON, 
filho(a) de MARLI FEIL VAZ STRAPASSON, 
nascido( a) em 24/12/1986, 
RG 1086779996. 

21 de Julho de 2012, às 18:50:57 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 2a377f4d6d4b87f84d2c0f58a1f5e8dd 

- PÚli.- .. :'\~~ .. 
. . dls ea.u._::',' . 

OO*ERE C(M t ~!': .. 

fl(j1N 2013 

http://www3 . ~jrs._jus.br/proc/alvara/alvara. php?identificador=2a3 77f4d6d4b87f84d2c0. .. 21/07/2012 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

pela INTERNET, autentico a presente cópia de Alvará de Folha Corrida, por ser 

fiel aquela constante no site ora visitado . 

. • •. · . ; .<' J\_h I J.,_!1.JL .t :t· .. J /""1.:/1,..\\: ·· 

O referido é verdade e dou fé. São José do Herval-RS, 25 de julho de 2012. 
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Página 1de1 

Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA V 
À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Est do 
qo Rio, Grande d9 Sul, observada a disposição do inciso LVll do árt. Sº da GÔnsti(uiç~õ-" _,, 
Peelerar, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

SIDNEI FARIAS DOS SANTOS, 
filho( a) de ANGELINA FARIAS DOS SANTOS, 
nascido( a) em 29/08/1988, 
RG 1088756497. 

21 de Julho de 2012, às 18:53:57 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 9053d68ebf9a66233f1 Oa947f42f9b7f ',,..­

"' '" 1 J 
~ .- r ..:. 

fl ' l '\ . '. <' 
I - J ~ L r· ) , 

htto://www3.tirs.ius.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=9053d68eb:f9a66233f10a... 21107/2012 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

pela INTERNET, autentico a presente cópia de Alvará de Folha Corrida, por s~ 
fiel aquela constante no site ora visitado. 

O referido é verdade e dou fé . São José do Herval-RS, 25 de julho de 2012. 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Página 1de1 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVll do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU, 
filho( a) de ELZIRA PARISE BARILLI, 
nascido( a) em 20/05/1966, 
RG 1035692911. 

21 de Julho de 2012, às 18:55:58 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os reg istros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: b15c4f473a374fd711a217a1fb7cd1f4 

htto:/ /www3 .tirs. ius.br/pr ~?identificador=b 15c4 f4 73a3 7 4 fd711 a21. .. 21107/2012 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

pela INTERNET, autentico a presente cópia de Alvará de Folha Corrida, por ser 

fiel aquela constante no site ora visitado. 

O referido é verdade e dou fé. São José do Herval-RS, 25 de julho de 2012. 

~ -, 
0641.02.1200001.00095 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

AUTENTtCAÇÃO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: SIDNEI FARIAS DOS SANTOS 
Inscrição: 092748870426 Zona: 54 
Município: 85588 - SÃO JOSÉ DO HERVAL 

Seção: 15 

UF: RS 

Data de Nascimento: 29/08/1988 Domiciliado desde: 14/04/2004 
Filiação: ANGELINA FARIAS DOS SANTOS 

ANTERIO SOARES DOS SANTOS 

Certidão emitida às 13:14 de 30/07/2012 

Esta certidão de crimes eleitorais é expe 
poderá ser confirmada na página do Tribu 
endereço: 

XCXT.HUAA.IFYL.9Y /T 

i-.- .... · ·- -· ...... -----_,,, .., . . 
~ . 

a autenticidade 
a Internet, no 

do código 

http://www.tse.gov. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do;j sessionid=02F ... 30/7/2012 

~ 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 

AUTENTICAÇÃO 

~utentico a presenteilot cópia P?r. se ' 
reprodução fiel e au a da original 

que me foi aprej da. Dou fé. 
EM TESTEMUNH0 .......... DA ERDADE 

I 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: GHEURY VAZ STRAPASSON 

Inscrição: 090635780477 Zona: 54 

Município: 85588 - SÃO JOSÉ DO HERVAL 
Seção: 30 
UF: RS 

Data de Nascimento: 24/12/1986 Domiciliado desde: 07/10/2009 
Filiação: MARU FEIL VAZ STRAPASSON 

JOAO BATIST JRAPASSON 
~~·~ ; 
~. 

COHFERE CCM O (l)~ . · 

Certidão emitida à 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: por meio do código 

SMOI.RETO.YTJM.QAHQ 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 of2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ROSMERI MARIA BARILLI NICOLAU 

Inscrição: 001702890400 Zona: 54 

Município: 85588 - SÃO JOSÉ DO HERVAL 
Seção: 24 

UF: RS 

Data de Nascimento: 20/05/1966 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: ELZIRA PARISE BARILLI 
OSCAR BARILLI 

~~ - .. ·:: · .. ~ ,: ,:. 
CMut.. . . • 

CONFERE o ("Plt · · 

Certidão emitida às : 26 de 30/07 /2012 

(jJUN 1813 

Esta certidão de crimes eleitorais é exp;-;- -á· çjf'atuitament . Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: por meio do código 

NVIB.DC7R.2N3M.9X1W 

http://www.tse.gov. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 30/7/2012v 



Associação São Jose do Herval 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Assunto: Apresentação de Documento: 

o 

4) Manifestação de apoio à iniciativa A execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária da Associação São José do Herval. 

Assim encaminho. 

4 - l: Declaração de Cada Entidade; 
4 - 2: CNPJ de cada Entidade; 
4 - 3: Cópia Autenticada da Ata de Eleição de Cada Entidade, ou Termo de Posse 
Autenticadas. 

Entidades: 

l - SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL SAO FRANCISCO; 
2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSE DO HERVAL 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MENOS DE 2 (DOIS) ANOS. 

A SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL SAO FRANCISCO, ENTIDADE INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº. 97.504.005/0001-93, COM SEDE NA RUA DUQUE DE CAXIAS Nº. 83, SALA 

01, NA CIDADE DE SÃO JOSE DO HERVAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ENTIDADE 

SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 

ÓRGÃO COMPETENTE, VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 8.1 DA NORMA Nº. 

1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, 

DEMOSTRAR O SEU TOTAL APOIO A AINICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DO HERVAL, 

QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 

AFIRMO, AINDA QUE A SEDE DESTA ENTIDADE SE SITUA NA AREA PRETENDIDA PARA A 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

SÃO JOSÉ DO HERVAL, 19 DE JULHO DE 2012. 

~ ' l ~ 
. 

/--

OSMAR DARTORA 
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~~Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

97.504.005/0001-93 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/03/1971 

SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL SAO FRANCISCO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1--01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgcias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.71-7--01 - Com:io varejista de produtos farmaoticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

1 ~~~380--000 1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
SALA 1 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO HERVAL l~s 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

. .. · : ~ :.:·.._ .. .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de - ~~~~\~:·:,.·. 
Páaina: 1/1 Emitido no dia 21/07/2012 às 16:47:27 (data e hora de Bras lial. 

1 Voltar J 2 U JUN Z013 

--~· 
©Copyright Receita Federal do Brasil - 21/07/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 21/07/2012 



AUTENTICAÇÃO 

Certifico que visitando o site da Secretaria da Receita Federal do Brasil - Cadastro 

Nacional da Pessoa jurídica - INTERNET-, autenticq a presente cópia por ser fiel 

aquela constante no site ora visitado. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

LEGALMENTE CONSTITUIDAS 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DO HERVAL, 

ENTIDADE INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 92.007.350/0001-06, COM SEDE NA AVENIDA 

GETULIO VARGAS Nº. 753, NA CIDADE DE SÃO JOSE DO HERVAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E DEVIDAMENTE 

REGISTRADA NO ÓRGÃO COMPETENTE, VEM, NOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 8.1 

DA NORMA Nº. 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nº. 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

( 2011, DEMOSTRAR O SEU TOTAL APOIO A AINICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DO 

HERVAL, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA. AFIRMO, AINDA QUE A SEDE DESTA ENTIDADE SE SITUA NA AREA 

PRETENDIDA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

SÃO JOSÉ DO HERVAL, 19 DE JULHO DE 2012. 

ú 
ALCIDES SIMÕES DE 

Presidente 

CPF: 188.924.69 ~-~UN lOIJ 
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--e;..- Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

92.007 .35010001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2210611989 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO JOSE DOHERVAL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JURiDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

~ l'---C-O-MP-L-EM-E-NT-0---------~ LOGRADOURO 

R DO COMERCIO 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
~-----~ 

CEP 
99.380-000 IMU,M_u_N1-ci-P10 ___________ __,I 1uRFS LSAO JOSE DO HERVAL . . 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

~~~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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0641.01.1200004.00485 
Ata nº 54 

No dia primeiro de dezembro de dois mil e onze (O 1.12.2011 ),às treze 
horas e trinta minutos, o Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de São Jose do Herval, reuniu os associados para uma Assembléia Geral 
Extraordinária, conforme Edital Publicado no dia dezesse is de novembro, 
onde convoca os associados para assembléia Geral Extraordinária, para 
eleição da Diretoria do Sindicato, conforme estatuto e regimento interno 
das eleições do Sindicato, as eleições devem ocorrer trinta dias antes do 
término do mandato da atua l diretoria, foi publicado Edital convocando os 
associados interessados em concorrer a eleição do Sindicato no dia 28 de 
outubro, mas somente uma chapa compareceu, então a eleição será por 
aclamação (salva de palmas).Neste momento o Presidente do Sindicato 
convidou a funcionária do Sindicato, a senhora Nedi da Silva Vieira, (eu 
que vos escrevo) para fazer a chamada dos integrantes da chapa única para 
votada pelos associados aqui presentes. Os integrantes da chapa única são 
os seguintes: Efetivos: Presidente: Alcides Simoes de Oliveira, Vice­
presidente: Luis Carlos Zanotelli, Primeiro Secretário: Ovilde Mocelin, 
Segundo Secretário: Enio Zanotelli da Cunha, Primeiro Tesoureiro: Inês 
Catarina Guindani Zanotelli, Segundo Tesoureiro: Neris Francisco Berté, 
Suplentes: l-lelio Bertuol, Deolino Piovesan i, Izo lde Noronha de França, 
Armi ndo Ribeiro, João Bridi, Diretor Educacional e Promocional: Célio 
Luis da Cunha, Suplente: Arlindo Pinto de França, Conselho Fiscal: Olinda 
Velere Dartora, Iracema Polis Cabral, Valdomiro Viegas de Moraes, 
Suplentes: Ana Lucia Possamai dos Santos, Teresinha Fátima Severgnini, 
Jair da Silva, em seguida foi levado a votação, que foi aprovado por 
unan imidade, Em seguida foi convida · . · . .ta- a Emater para 
que fi zesse o juramento junto com os ~ -~ !po se da diretoria, 
após o juramento foram declarados eri1 ro1árá"'õ-ú1 dato de quatro 
anos que inicia no dia doi s (02) de j neir dois mil doze (2012) e 
termina em trinta e um (31) de dezem ro di ~,~e q · nze (2015).Em 
seguida o presidente Reeleito o se 1or Alcides Simo s de Oliveira, 
agradeceu o apoio de todos e salien :U.e e Sindicat é de todos os 
associados e que está contando com o apoio de todos para juntos darmos 
continuidade aos trabalhos que os associados necessitam, e ssim se deu por 
encerrada a assembleia, nada mais havendo a tratar, encerro a presente ata 
que vai assinada por min Nedi da Silva Vieira, os demais assinaram li vro 



o 

.. ~ - · - ~~,c,Q."',~ · 
". ~'j10 ·~ 

de presença.São Jose do Herval, O l de dezembro de 20 l l.~e~i· da ' ;1~~.f/ 
Vieira, Robelia L P Faccini, Olinda V. Dartora, Ilena Polis, Natalino P "~vi.~ 
Rosa, Malvina Leite, Jorgina da Cunha, Angelina F da Silva, Lucia 
Frankalin Maia, Maria Francalin, Leonilda Rodrigues, Teresinha 
Rossembac, A Rogo João Bridi, Lauri Polis, A Rogo Oracilde F.Cerosina, 
Nilda, Sebastiana Ro Scheidt, Maria Neli Haas, Valdomiro Moraes, 
Iracema Polis, A Rogo João Pedro M. da Silva, Sônia Cavalli, Sirlei Poles 
da Silva, Teresinha F V dos Santos, Marinez Farias, Helio Bertuol, Adriana 
F. S. Cabral , Antoninha, Gentilia, Olivia Farias da Silva, João Maria da 
Silva, Izolde N de França, Terezinha F. Severgnini, Izaltino V Santo, 
Valter Brunetto, Jacir da Silva, A Rogo Pedro Santos da Cruz, Cirlei P 
Santos, Maria Gentilia da Silva, Alvina Rodrigues, Florisbela, Lurdes P da 
Silva, Ovilde Mocelin, Balduino Farias, Luis Calos Zanotelli, Inês G. 
Zanotelli , Enio Zanotelli da Cunha, Edgar, Juleide Pessetto, Irma Nunes, 
Salete F.N. Oliveira, Janete Alves, Daiane O. Santos, Maria F dos Santos, 
Deonir da Silva, Dorilde Brasiani Lucas, Ana Maria Pessatto, Adão Bride, 
lni Poli, a Rogo Amélia C.O. Polis, Gessi S. Hilário, Marta F. Maia, Márcia 
Ruff da Silva Falcade, Laurita Zanotelli Scalco, Alcides Simoes de Oliveira 
e mais três assinaturas ilegíveis. 

/ j 
_/,! . 

lAJ/ · ' t"t ·' 
Alcide-sisrfrfóel de Oliveira 

Presidente 

. ·'.',.-:1,{t/:!c lict2:1!fZ., 1· 
--Ovilde/Mocelin 

Secretário 

7 O JUM 7813 
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DE: 
Endereço para corresQondência: 

Associação São Jose do Herval 
Gheury Vaz Strapasson 
Rua do Comércio, nº. 521, Bairro Centro - CEP. 99380--000 
São Jose do Herval RS. 
Telefone jllira contato_;_ 
(54} 9110-2485 
Correio eletrônico (e·-mam.~ 
myherogheury@i1otmail.com Q!J santos.claudiomiro@hotmail .com 

Resposta oficio 260/2012/DRMC/SC-MC 

':.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022746/12 Localidade/UF: Sao Jose do Herval/RS 

Entidade: Associação São José do Herval 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 

29S0242 

52W1749 

IBGE (B) 

29S0239 

52W1743 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua do Comércio. 582 

2.1. Endereço do Studio 

Rua do Comercio, 582 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

Distância A:B 
( IBGE) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98~ .... 
--- - ~- · · -
~ '·'Y" ~ ... 
• ~ . .-.. r -

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
(X)ftf\E CeM ô (9~~. · 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora '1t. O JUN 1013 
Rua do Comércio, 582 \ 1 -

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora 
-

prestar o. serviço? 

12. Conclusão da Análise 

0.19 

1 Sim 

EXI 

Não 

Sim 

Sim 

Viável. A Entidade apresentou documentação referente aos subitnes "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma 
Técnica 01 /2011 . Processo técnicamente instruido em 1 ªfase. ***Entidade não possui concorrente. 
TÉCNICA.09/08/2012. SOLICITADO PROJETO TÉCNICO. 

09/08/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0227 46/12 

Entidade: Associação São José do Herval 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 

[ 
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Localidade/UF: 

Prazo: 07/05/2012 

•• , .. 

·­....... ... 

Sao Jose do Herval/RS 

Canal: 290 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970- Florianópolis/SC 

(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício nº 338/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
GHEURY VAZ STRAPASSON 
Representante Legal da Associação São José do Herval. 
Rua do Comercio nº 582, Centro. 
CEP 99.380-000 - São José do Herval/RS 

Florianópolis 09 de agosto de 2012 .. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.022746/2012-82. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022746/2012-82 da 
localidade de São José do Herval /RS no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 199/20 12, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

__._..._ 

3. O referido prazo poderá ser pr ~~mà úni a vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de fo ~~.mo n s casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente compr , tl~e que a querente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, d~ntro do p: o ~Clfíliflfmento . as exigências. D_ecorrido 
e:_se prazo, a ?ocumentaçã~ encammhada s_e~a on cfuUfü'ten:pesti a. Ressaltamos amda que 
nao serão aceitas prorrogaçoes de prazo sohc1ta as p r f; x, e-mail ou t lefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000. 022746/20 l 2/DRMC-04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.022746/2012/DRMC-04 
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M1NISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-MC 

Nota Técnica nº 199/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.022746/2012-82 

SUMÁR10 EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação São José do Herval para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval / RS, 
protocolizado em 1010512012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

l. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. º 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

a) Na Planta de Arruamento deverá consta -~ ~ . ,<: . 
1) O nome e local de moradia de cada um dos diri e~ daS CMl.n.: . . 
2) O local da Sede e do Sistema Irradiante com se v.Qt:MJ(tlpk!to· e . uas coordenadas. 
3) O traçado de circunferência de até um quilômetro d r . · a indicação os 91 dBu. 
4) e demais itens relacionados no Anexo 1. O JUN 2013 

b) Em relação aos endereços sem a devida umeração que venha ser apresentados nos 
Anexos e Planta de Arruamento, solicita-se o envi ·:c,Umento(::,) da P. efeitura Municipal de 
São Jose do Herval declarando nominalmente que os logradouros indicados não possuem 
numeração. 

c) O Sr. Gheury Vaz Strapasson deverá nos enviar documento comprovando parentesco 
com o Sr. ide/mar Colussi ou ainda cópia do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua do 
Comercio, nº 521, lembrando que todo documento deve ser apresentado em cópia autenticada 
na jàlta do original. 

CONCLUSÃO 
------ - ---------------------- -------

j lma/llRMC-SC 



3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 09 de agosto de 2012. 

JORGELUI 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 199/2012/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 09 de agosto de 2012. 

r 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a'', da Norma 
nº Ol/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº O 112011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM' ) como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c .5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c . 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena trans ~da ;pêlo fabricante, com a 
~ndic_ação do Norte Verdadeiro; diagrama de irra?iaç~o ~~ - -~?.<5.~s ' cnicas do sistema 
1rrad1ante proposto; no caso de antenas de polanzaçao ~CEl\::Al~'deve ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical do diagramas, conforme di posto no subitem 
12.1, alínea "d'', da Norma nº 01/2011. Este diagram deve ' fli eJUfllo~pond nte ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulári de ações Técni as. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota d ~ .• - ~.)oeal de ins lação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19 . . . . Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1 . 1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº O 1120 11. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f", da Norma nº 01 /2011. 

jlma/53000022746/2012/DRMC-SC ->\\ 3de4 



g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dB u da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h'', da Norma nº 01/2011 , apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal , informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº O 1/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº O 112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k'', da Norma nº O 1/2011 . 

I 
l 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

1'' ""~ E OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU OESTINATAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I O/SCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SJGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LJSIBLE DU RÉCEPTEUR 

UF PAÍS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU OE OESTINATION 

RUBRICA E MAT. DO EGADO I 
S/GNA TURE DE L'AGEtJ 

,-' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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·Associação São Jose do Herval 
**********************************************************************************ª****~ 
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Assunto: 
Encaminha documentação relativo à analise do Processo nº. 53000.022746/2012-82 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, e/ou 
Delegado Regional 

A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o 
nº.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-
000, Bairro Centro, no município de São José do Herval, RS, Telefone 54-9110-2485, 
e Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, CEP: 99.380-000, 
Bairro Centro, São Jose do Herval, RS, correio eletrônico: 
myherogheury@hotmail.com ou santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., encaminhar documentação solicitada 
em atendimento ao Oficio nº. 338/2012/DRMC/SC-MC. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 
- ... -

.. ..... .::r -1--.. ~ ... __ 
~ ,.,.._., __ .:::.-:-:: ~ . 
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53000 044.740/20-U-66 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

!-SERVIÇO RADIODIFUSÃO CO.MUNIT ÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SCX::IAL 

1A1 S 1 S lü 1 C 1 1 1A1Ç1 Ã J O J J S 1Ã1O1 J J 1O1 S 1 É 1 1 D 1O1 1 H 1 E 1 R 1V1A1 L 1 
CGC 

11 1 5 J. 1 4 1 7 1 4 1 . 1 5 J 6 11 11 1 o 1 o 1 o 11 1 - 1 o l 8 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

/A/S/S/O /e/ 1 /A/Ç/Ã/O/ /A/V/A/L/ 
~ - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

, 0GRADOURO 

r41ulAI lolol lclolM!ÉIR!cl 1 iol INl 0
. lslsl2l 

RRO CIDADE UF 

iclEIN~ )Rjo) 1-) jsjÃ)oj jJjojs)É) jojol )HIEJRlv)A)L) )-1 IRls) 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 2 1 9 1º1 o 1 2 1 · 1 4 1 2 I" 1 s 11 -1 1 s 1 2 1 º 11 1 7 1 , 141 9 1 " 1 w 1 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSl\.fISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1A1V1 E IN l 1 1 D 1A1 1G1 E 1T1 u 1 L l 1 1o1 1V1A1 R 1G1A1 s 1 INºl 9 I o l 7 I 
BAIRRO CIDADE UF 

lclEIN[ IRlol 1-1 lslÃlol IJlolslÉI lolol IHIEIRlvlAILI 1-1 IRlsl 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

P ~ 1 º 1 ° 121 ' \ s \ o 1 " 1 s 1 1 - 1 ~ º \ 1 \ 7 \' \ 2 1 s \" \w\ 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema itrndianle no campo 11." Outras 
;nformações de interesse") 

~OGRADOURO 

1~1V1 E IN l 1 1 D 1A1 1G1 E 1 T 1 u 1 L l 1 o V A R G A s Nº 
j1RRO CIDADE 

CCI E 1 N [ j R 1 O j 1 -1 1 S 1Ã1O1 1 J 1O1 S 1 É 1 1 D 1 O 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS ~~~~~~~~~-f' 

~ /9 / º I o/ 2 / ' / s /o/" / s / / -1 ~ º / 1 / 7 /'/ 2 / s /"/w/ _1_0 01.J .U. N 2013 

6 - TRANSMISSOR ~ 
FABRICANTE 

IAlulAio 1 lclolRIRIEIAI !Elolul 1 IP.I IEILIEITIR!o!NI 1 IAlclolsl ILITID IAI 
MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO 

1 s 1 P i s P i 2 i s I 1 - 1 i 2 l s I , 1 o 1 o !wl 1 o 161 s I o 1 - 1 o 13 / - 1 o ! s ! 2 ! s I 



7 -A"TENAffORJIB 

FÁBRJCANTE DA ANTENA 

1A1 u 1 A lo 1 1 e 1o1 R 1 R 1 E 1A1 1 - 1T1 E IL 1 E 1 T 1 R 1o1 N l 1 1 X 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 O J O J , P I_, dB J 131 O 1 , 1 O O m J 3 I O J , 1 O 1 O J m 1 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO 

IPITI / ioidisl 
ALTITUDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

1 R F 1s1 1B1R1A1 s l 1 1 L 1 1T1E1 L 1 E 1e1o1M1u1 N l 1 1e1A1ç1Ã1o1 1 L 1T1° 1A1 1R1G1e1-12 l 1 l 3 I 
COMPRIMENTO (L) 

3 5 ' metros o _· - o 

Perdas na linha (PL)=L * AL 
100 

mcIÉNT~A~lí 

EficiJ§~~nha (ri) = I O -c:oLl ~;/J~ 
----..:::~..:-:· 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRÁDIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. ri) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70) =y.56 dBk /:{ 3 j,-

~--------· 
°t =Potência do transmissor, em kW. 

_jht Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes . 
r Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
l = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,56 )- 20log1,0 =~~~,Bµ <2 9 1~~-
0bs.: O máximo valor de intensidade dfumpo no limite d.afe€ã~CíSérá de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE ~--
***************************************l\J..AJ)~ (;()S,-,l\************************************************ 

l2 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

. .JOME COMPLETO 

IAILIEIXIAINIDIRI EI IAILIEIGIRIEITITI 11 IDIEI lülLI 1IVI EI1 IRIAI 
G.CREA ENDEREÇO 

c9 l 5 I . p l 3 l 2 I - 1 D A V E N 1 D A G E N E R A L 
Nº BAIRRO 

INºp f ~ 1 1- 1 1 lc IE IN ~IR 1°1 1-1 lclRlu~ ~--.--~~ 
CEP TELEFONE 

f gls!o~ l5l-l7is!of 1 f 5fsl-l9!6l6121-l6l412!4l__J__s_J_s--'--t'--~,__,___,__,_--'---'-t-' 
E-MAIL 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

LOCAL DATA 

lslÃl 0 1 IJlolslÉI 1°1°1 IHIEIRlvlAILI 1-1 IRlsl lºlªl'lºl 9 1'1 2 lºl 1 l2 I 

IASS!NATURA~ Alaxe·~:!.,..OW. ~- -~. ' ''1\ 1 
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Associação São Jose do Herval 
***************************************************************************************** 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
l\ssociação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.47 4.561/0001-08 com 
sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
t~osé do Herval, RS, e Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida Getulio Vargas, nº. 

907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do Herval, RS declaro: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

u 

--
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Cota do Terreno, no local de Instalação do Sistema Irradiante 
"a Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.56110001-08, 
com local na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, Centro, CEP: 99.380-000, no município 
e São José do Herval, RS, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 . da 

Norma nº. 01/2011. 
Tal cota não é superior a trinta metros, com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema 
irradiante. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

ALEXANDR~TTI DE OLIVEIRA 

ú 
CREA/RS Nº. 95.032-D 



DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Instalação proposta pela Associação São Jose do Herval, inscrita 
no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com local na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, 
Centro, CEP: 99.380-000, no município de São José do Herval, RS, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria nº. 1.141íGM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações, 

-.;enforme disposto no subítem 12.1, alínea "f', da Norma nº. 01/2011. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

ALEXANDRé.TTI DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº. 95.032-D 

~~ · · 
~-~· · C()flRE CCM O C"f''' . 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Instalação proposta pela Associação São Jose do Herval, inscrita 
no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com local na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, 
Centro, CEP: 99.380-000, no município de São José do Herval, RS, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
lransmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da 
(~arma nº. 01/2011. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

o 

ALEXANDRE&.êTTI DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº. 95.032-D 

~~' 
....m a CoMJ·•· 

CCffERE CCM ô l"19•. 
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Associação São Jose do Herval 
***************************************************************************************** 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 
sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 
~ :osé do Herval, RS, e Estúdio e Sistema Irradiante na Avenida Getulio Vargas, nº. 
(~07, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do Herval, RS, declaro: 

- Em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma nº. 
01/2011, o horário de funcionamento da Estação pretendido pela Entidade será de 
domingo à sábado das OOhOOmin às 24hs. 

ü 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

Gheury Vaz Strapasson 
Presidente 

CPF. Nº. 016.154. 730-33 
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DECLARACÃO: 

Alexandre Alegretti de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, com registro no 
CREA/RS nº. 95.032-D, com residência e domicilio na Avenida General Câmara, nº. 
27 4, Bairro Centro, cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, declaro que: 

- A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o 
nº.15.474.561/0001-08, com local na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, Centro, CEP: 
99.380-000, no município de São José do Herval, RS, atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, 

-· nagnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, 
ão submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com 

valores superiores aos estabelecidos, conforme subitem 12.1, alínea "k", da Norma 
Complementar nº. 01/2011. 

São José do Herval, 08 de setembro do ano de 2012. 

ALEXANDRE A~I DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº. 95.032-D 

o 

~~' 
~-Crwtu· . COlffRE o ,. 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

SAP 16822111 PT ABC 401041 

Aplicação 

' Código: 
401.041 

loata: 

IRev.: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

05/11 

L 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Capa : 

Resolução N. 0 382 da ANATEL 

Cobre nu, 0 2,55 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1ª blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2ª blindagem: Trança de cobre estanhado 0 7,75 mm 
PE, 0 10,15 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 
Perda de retomo até 2500 MHZ: 

Freqüência (MHz) 0,5 1 5 10 

Atenuação• (dB/100m) 0,5 0,7 1,5 1,6 

Freqüência (MHz) 512 600 700 800 

Atenuação* {dB/100m) 10,2 11 ,2 12,2 13,2 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alterações sem prévio aviso 

RFS Brasil 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816 - 900 Embu São Paulo (Brasil) 

20 

2,0 

824 

13,4 

30 

2,3 

894 

:'>3,5 Q/km 
:o; 11 ,0 Q/km 
> 5000 Mil.km 
::; 0,5 kV r.m .s. 

1 kV (CA // 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±2!2 

~ 20 dB 

50 88 100 

2,9 3,8 4,1 

900 925 960 

13,9 14,0 14,3 14,6 

108 

4,3 

1000 

14,9 

<1l Especificado a 20'C. 
<
2l Especificado a 40'C. 

50 mm para um dobram 
205 mm para dobramen 
máx. 80ºC 
126 gim 

150 174 200 300 

5,2 5,6 6,1 7,6 

1250 1500 1700 1800 

16,9 18,8 20,2 20,9 

~JUN 1013 
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Tel.: + 55-11 4785-2433 
Fax: + 55-11 4 785-6100 
www.rfsworld.com 

400 

8,9 

2000 

22,3 

450 500 

9,5 10 

2400 

25,2 



fTetetronix 
E q u i p a 111 e 1 l o s E 1 e L t· ô n í e o s 

Empresa Certificada 1509001 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

Laudo Técnico 
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e e e e e e e Auad Co_r~ea_Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Piram1de 90 
Celltro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473- 3700 
www.teletronix.com. br 
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----- ··----------------------------

AUAD CORREA Equip.Betr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1Gvt=1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

JINU '. ~V , 
t . 

1 
' 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha l de 02 

distãncia em todas as direções. 

-



(J 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Uda 
Pç.da Pirâmde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37541J.-OOO 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

140° 

czv 

160º 
·"."--..~ . 

190° 

Resp.Téc: 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 

180º 
-95" 

130º 

230º 

280º 

tJ\/ 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

50º 

Eng:Rogerto Correa livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 
distância em todas as direções. 

40º 

.~\A; 
'; 

Folha 02 de 02 

27Qº 



Tel. ' 135) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
\ 1 ntransferivel) 

Nº 0680-03-0528 
Vahdade lndcterrrfnada 

Emissão 12/0212009 

A!JAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRAMIOE 90 CENTRO EMPRESARIAL. PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37 540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAJ - MG 

Teletronix 
~cuioam_l!!olol p~õl r• R_!d_io difusJo • 

[:::.!e .Jocumcnto homologa 11os termos do Regu!arremo para Certificacão e Homologacão de Produtos para Telecomurncaçôe$, 
ílP'º'ªªº pelo Resolução Anatei nº 242 de 30 de novembro de 2000 o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 em1t1do pelo OCO 

ACTA ·Supervisão Tccnica Independente Esta homologação e expedrda em nome do fabncame aqui identificado e e vahda 
~ . .i11~rnt:· pa~a o produto a seguir d1scr1m1nado CUja utih.:.:acão deve observar as condições esrabeJec1oas na regulamentacão do serviço 
OL cJrt1c:i.;fm a twe se destina 

Jipe 

Transmissor de Radiodifusão Co1nunitâria . C'J!~;l::•ria li 

SP5025 

Serviço de Racl1odlfusao Comu n1tt1r ia 

C .. 11 ~JC!t:T ~.t1CaS h~ClllCBS bélSICaS 

Faixa de Frequências Tx Potência J,1ax ima de S.1 1da O . - d E . • 
(MHz) iW) es1gnaçoo e 1rnssoes 

s · 4 a 1os e lf01'F:3E 

s-4a1080 

P0ie'lC1<1 ele saida redutivel aie 8 W 

tJu.1nJ .. uo s~u tornec1n1ento os prc<h.to.:;. d~ :~m -=-sta1 a1u::-ta..::lo$ n~ s 1 pe'::-n: a s .. -:: fr-2qu-:::nc1a· ~ 3uto11=adas pelo orgão tecrnco 
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Contrato de Locação de Imóvel 

Locador: Antonio Colusi, Brasileiro, Casado, Profissão Mecânico, portador da 
cédula de Identidade nº 8028233123, CPF nº 058.098.350-15. 

Locatário: Gheury Vaz Strapasson, Brasileiro, Solteiro, Profissão Funcionário 
Público, portador da cédula de identidade nº 1086779996, CPF nº 
016.154. 730-33. 

Fiador (a): Angelita de Borba, Brasileira, Solteira,Profisão Funcionária Pública , 
portadora da cédula de identidade nº 4095133262, CPF nº 018.486.210-86. 

IMÓVEL: Casa, Rua do Comércio, nº 582, Centro. 

FINALIDADE: residencial 

ATIVIDADE: residência 

PRAZO DA LOCAÇÃO: 5-'anos 

INÍCIO: 02 de fevereiro de 2009. 

TÉRMINO: fevereiro de 2013. 

VENCIMENTO: DIA 05 do pagamento DE CADA MÊS. 

VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 280,00 Duzentos e oitenta reais. 

O LOCADOR, supra qualificado, e o LOCATÁRIO, também supra qualificado, 
resolvem ajustar a locação do imóvel retro descrito, que ora contratam, sob as 
cláusulas e condições seguintes: 

1 - A locação vigerá pelo período estabelecido no preâmbulo deste instrumento, 
devendo o LOCATÁRIO restituí-lo, findo o prazo, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial. 

~"°~--
li - O valor mensal da locação será aquele pactuado n Wf&.te 
instrumento, e os aluguéis serão reajustados na perio . iç1da~ também retr 
mencionada, ou no menor período que a legislação vi r àmtr~~.N ~f!W bas no 
índice governamental destinado a promover a atualiza ã onetariawaas 
mensalidades locatícias em REAIS ou , na sua falta, p lo 1 éf e da inflação o 
período, medido pela Fundação Getúlio Vargas. 

111 - O aluguel será exigível, IMPRETERIVELMENTE, NO DIA DO 
VENCIMENTO, supra-estabelecido, devendo o pagamento ser efetuado no 
endereço (onde deverá ser pago o aluguel), ou outro que lhe seja fixado por 
escrito. O pagamento após o prazo de vencimento implica na multa de mora de 
10% (dez por cento) sobre o débito. 

,-_ -· 



Parágrafo único - A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no 
pagamento de aluguéis, impostos, taxas, seguro, ou demais encargos de 
responsabilidade do LOCATÁRIO, em hipótese alguma poderá ser considerada 
como modificação das condições do contrato, que permanecerão em vigor para 
todos os efeitos. 

IV - Além do aluguel são encargos do LOCATÁRIO e FIADORES o imposto 
predial (IPTU), o seguro de incêndio, a taxa de luz, força , saneamento, esgoto, 
condomínio e quaisquer outras que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel 
locado, que serão pagas às repartições arrecadadoras respectivas. 

V - O LOCATÁRIO não poderá sublocar, no seu todo ou em parte, o imóvel, e 
dele usará de forma a não prejudicar as condições estéticas e de segurança, 
moral, bem como a tranqüilidade e o bem-estar dos vizinhos. 

VI - O LOCATÁRIO recebe o imóvel pintado, em perfeito estado de 
conservação e limpeza, e obriga-se pela sua conservação, trazendo-o sempre 
nas mesmas condições, responsabilizando-se pela imediata reparação de 
qualquer estrago feito por si, seus prepostos ou visitantes, obrigando-se, ainda, 
a restituí-lo, quando finda a locação, ou rescindida esta, limpo, ( pintura nova ) 
e conservado, com todas as instalações em perfeito funcionamento. Sendo 
necessário substituir qualquer aparelho ou peça de instalação, fica entendido 
que esta substituição se fará por outra da mesma qualidade, de forma que, 
quando forem entregues as chaves, esteja o imóvel em condições de ser 
novamente alugado, sem que para isso seja necessária qualquer despesa por 
parte do LOCADOR. 

Parágrafo único - O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, 
durante a locação, para verificar o exato cumprimento das cláusulas deste 
contrato. 

VII - A infração de qualquer das cláusulas deste contrato faz incorrer o infrator 
na multa irredutível de 05% (cinco por cento), sobre o aluguel anual em vigor à 
época da infração, e importa na sua rescisão de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, sujeitando-se a parte 
inadimplente ao pagamento das perdas e danos que forem apuradas. 

VIII - Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel -~t;t,iu~ml<~<· 
prévia e escrita do LOCADOR. Qualquer benfeitoria porv ~q:.··_ · 
adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO, expressa ~~e· 
retenção ou de indenização, salvo se convier ao LOCAD R que tudo seja 
reposto no anterior estado, cabendo, neste caso, ao LOC TÁFti® ttWNeiOtil 
reposição por sua conta, responsabilizando-se por alugu is, tr.! tos e 
encargos até a conclusão da obra. • · 

_........ . ---"~ .... . :-::--: 

IX - Como garantia do cumprimento das obrigações pactuadas, ao final, 
assinam os FIADORES, qualificados no preâmbulo deste instrumento, 
responsabilizando-se, como principais pagadores, pelo fiel cumprimento de 
todas as cláusulas ora reciprocamente estipuladas e aceitas, inclusive 

-
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indenização de danos no imóvel e reparos necessários, além dos ônus judiciais 
respectivos. 

Parágrafo primeiro - Os FIADORES e principais pagadores renunciam aos 
preceitos dos arts. 924 e 1500 do Código Civil , bem como ao direito de serem 
cientificados ou citados para a ação de despejo contra o LOCATÁRIO, 
obrigando-se, inclusive, às despesas judiciais, acessórias da dívida principal, e 
honorários de advogado, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
causa, quer quanto à ação de Despejo, quer quanto à execução de aluguéis, 
tributos e demais encargos. 

Parágrafo segundo - A responsabilidade do LOCATÁRIO e FIADORES pelo 
aluguel e demais obrigações legais e contratuais só terminará com a devolução 
definitiva das chaves e quitação de todos os débitos de locação e os 
consectários legais e contratuais, inclusive reparos, se necessários. 

X - Na hipótese de ser necessária qualquer medida judicial, o LOCADOR, o 
LOCATÁRIO e os FIADORES poderão ser citados pelo correio, com AR (Aviso 
de Recebimento) dirigido aos respectivos endereços mencionados no 
preâmbulo deste instrumento. 

XI - O foro deste contrato, inclusive para os fiadores, é o da Comarca de 
SOLEDADE - RS. 

E por estarem justos e contratados, lavraram o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para as finalidades de direito. 

São José do 2011. 

0641.01.1100003.00016 0641 .01 .1100003.00018 
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PARA: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
End. Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 
Florianópolis - S/C · 

Referente: 
Resposta com documentação ao Ofício 338/2012/DRMC/SC-MC 
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DE: 
1 - --ASSOCIAÇAO SAO JOSE DO HERVAL 
Endereço: Rua do Comercio, 582. Bairro Centro - CEP: 99.380-000 
São Jose do Herval. - RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n.º 419/2012/DRMC-MC/SC 

Ao Senhor 
GHEURY VAZ STRAPASSON 
Representante Legal da Associação São José do Herval. 
Rua do Comercio, nº 582 - Centro. 
CEP 99.380-000 - São José do Herval / RS . 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo n.º 53000.022746/2012-82. 

Senhor Representante Legal, 

Florianópolis, 25 de setembro de 2012. 

1. Estamos encaminhando a Vossa Senhoria cópia da Nota Técnica n.º 252/2012, 

que indica pendências, passíveis de serem saneadas, que foram constatadas quando da análise 

realizada no processo da referência, no qual essa entidade requer autorização para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval / SC. 

2. A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ' - vei, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

53000. 022746/2012-DRMC-MC/SC 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

r --· 
.. , 

... 

53000.022746/2012-DRMC-MC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica n.º 252/2012/DRMC-MC/SC 

Assunto : Constatação de pendências. 

Referência: Processo n. º 53000.022746/2012-82 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação São José do Herval para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se ainda a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA/JURÍDICA - 2ª FASE - l3 EXIGÊNCIA: 

Enviar um novo Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9) devidamente preenchido, 
contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "a'', da Norma n.º 01/2011 . 
- O cálculo apresentado está em desacordo (vide a atenuação do cabo versus frequência na 
planilha do fabricante). O canal designado para a localidade é o 200 (87,9MHz). 

b. Apresentar o estudo específico conforme determina o item 19.2.5.1.1. - Cota do Terreno. 

Nova declaração assinada pelo representante legal , informando o horário de funcionamento da 
estação pretendida pela entidade. A enviada não tinha assinatura. 

d. Enviar uma nova Planta de Arruamento com as seguintes alte -. ........... ,., 
J) Definir escala da planta, a que nos foi apresentada o raio de 1 k 
2) No endereço do Sr. Ghery, o número da sua residência não con 
de locação. 

U)J~~ 1U\3 

ontrato 

v\j CON USÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as mesmas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

53000.022746/2012-DRMC-MC/SC 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

r 

À consideração superior. 

Florianópolis, 25 de setembro de 2012. 

JORGE LU~pRG~NSTERN AIUB 
E1fenhe1ro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 252/2012/DRMC/04. 

Florianópolis, 25 de setembro de 2012. 

. . ' 
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Assunto: 
Encamjnha documentação relativo à analise do Processo nº. 53.000.022746/201 2-82 
Nota Técníca nº. 252/20012/DRMC-MC/SC 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, e/ou 

Delegado Regranai 

BR.ü. 8fL Li!. - DF 

A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº. 
15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº_ 582, Centro, CEP: 99.380-
000, Bairro Centro, no município de São José do Herval, RS, Telefone 54-9110-2485, 
e Estúdio e Sistema lrradiante na Avenida Getulio Vargas, 11°. 9Cl7, CEP: 99.380-000, 
Bairro Centro, São Jose do Hervar, RS, correio eletrônico: 
myheroaheury@hotmail.com ou santos.cfaudiomíro@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., encaminhar documentação solicitada 
em atendimento a Nota Técnica nº. 252120012/DRMC-MC/SC. 

o 
São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

SER\i~ ?(a1w · · ·· 
Ccrrll1 ' 

~....rt1~E ctlA. O rn·· . 

~ GHdury Vaz Strapasson 
Presidente 

CPF. N«>_ 016.154. 730-33 

~UN1013 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Commriicação Bewêruca- Departamento de Ouro:rga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 

1 -SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

2 - IDENTIFICAÇAO DAENTIDMJE 

DENOMINAÇÃO SOCTAL 

IA ISISIO !Cl l jAjÇ!Ãlül lS!Ãlül ! JlülS~ÉI 10101 jH! ElRIVIAILI 
CGC 

11 1 5 1. 1 4 l 7 ] 41 -1 s l 6 ] 1 J I j o 1 o l o ] 1 l - l o ] 8 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAISISP ICI 1 IA ICIÃ!OI IAIV!Alll 
J - LOCAUZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

,,..-coGRADOURO 

l i lul AI loloi lclo!M!ÉIRlci dol iNl 0
_ lslal 2l 

BAIRRO CIDADE UF 

/c/EIN[ !Rl0 1 /-1 /s!Ã/o/ IJ/o/s!ÉI 1°/0 / IH/E/R/v/A/LI 1-1 IR/ s/ 
COORDENADASGEOGRÁHCAS 

1 2 1 9 1º1 o 1 2 I 'l 41 2 l "I s 11 -1 J s 1 2 1 '" 11 1 7 1 ' 141 9 1 " 1 w 1 
4 - LOCALlZAÇÃO DO TRANS:MISSOR E SISTEMA IRRADL.\NiE 

LOGRADOÜRO 

/A 1V1 E /N / 1 1D1 A/ 1G/E1T1 U / L ' l 'O j 1V/A/R1G1 A/ S' /Nº/ 9 /O / 7 / 
BAIRRO CID:ADE. l JF 

lclEIN[ IRfol 1-[ Js[Ãlol' IJlolslÉI l'olol IHI EIR[viAILI t-1 /Rl sl 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~ P 1 º 1 ° l 2 l · l 5 I 0 l " 1s1 1- l ~ º l 1 17 1'1 2 ·1 5 l" IW1 
5 - LOCALIZAÇÃO ENOEREÇODOESTÚDJO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistem" irradiante especifique como sera feita ru Ligação entre o estúdio· e: o sistem<> irradiante no campo 1 l. " Outras 
oformações de interesse"): 

LOGRADOURO 

IA\ vlEJN J 1 lojAj jGjEjTluJ L\ r jo\ jvjAjRJGIAls\ IN191oJ71 
) A!RRO CIDADE 

6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IA!u!Alo 1 Jcloh~h~JElAl l~a · u ~ P. E L E T R o N L T D A 
MODELO POTÊJ\.'CIA 

[ S [ P / 5 /o / 2 / 5 [ / - f [ 2 [ s [ , j O [ O [ w[ '--O_J__6_,_8-'-0--"---'-~-'---'----"-----L---'---' 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAb 1 lclolRIRIE]A/ l - ITlE]L IE/T]R]olNI 1 lxl 
11.IDDELO 

!PJT]1Jolàl B/ 
Pag . 214 

1/: ~ 



7 - ANTENA/TORRE (CONTINUAÇÃO) 

GANHO max (Gt} AL TI!RA EM REL'\.ÇÃO AO SOLO ALTURi l. DA TORRE 

1 o 1 o 1 , [o !~ dB 1 13 1 o 1 , 1 o o m 131 o 1 , 1 o 1 o 1m1 
8 - LINH A DE TRANSMISS.\O 

FABRICANTE MODELO 

R F s s/R A/s 1 L T E L E e o M u N 1 e A ç Ão L To A R G e - 2 1 3 

Perdas na linha (PL)=L*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA {ERP) 

Efi ·- . d 1:._L ( ) 0 -O'L) ; 
CleDCia a illill3 TJ = l 1 / 

ERP ( dBk)=lO log (Pt. Ght. GYt. 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,73 ) = - 17 ,38 d' { 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
_ J ht Ganho da antena, no plano horizonral, em ' 'ezes. 

nGvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual cm inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da amena transm.issorn ao 1mrite da o/"ea de seirviço (.raio da área execução do serviço) 

' E(dBµ) = 107 + (- 17,38 ) - 20log1,0 = 89,62dBµ J 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de seiviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

******************"kT*******************NADA COSTA *****"**'A::::l:kkki kkr.t:.·****************************** 

12 - DADOS 00 ENGENHEIRO PROJETISTA 

'\OME COMPLETO 

jAj L jEjX jAjN JDiRjEj jA .jL ,jE)G lRJE.jT jTJ t ! jDjEJ ]O j L j l jV jEj 1 jRjAi 
REG.CREA El\'DEREÇO 

,9j5j . ID /3 /2 / - /o/ 1 IAIV/E/NI 1 /DIA/ lG1E!N! EIRIA/L/ / c / A I M~ IR/AI 
Nº BAIRRO CIDADE UF 

/Nºp t ~ / 1- / 1 E /E /N tr /R P / 1- 1 /e 1 R 1 u ~ 1 1 A/ L / T 1A1 1 - / 1 R I ' 1 s 1 
CEP TELEFONE FAX 

lglslof? lsl- l1 Jalo l ] ls lsl-l9l6l612J -l614l2]41 lsls l-J3l3l2!1!1l1l1l1I 
E-MAIL 

* * * * 1 * * * * * * * s * * * * * * * * * . * * * 1 * * * * * * * 
LOCAL 

jsjÃjoj IJ\o\s!Él 1°1°1 \HIE\R\v\A\LI 1-1 \R\ s\ 1 2 

ASSINATURA ~ CCM ô rf''r .. · 

~lN1013 
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***************************************************************************************** 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da 
Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com 
-,,ede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-000, no município de São 

( osé do Herval, RS, e Estúdio e Sistema lrradiante na Avenida Getulio Vargas, nº. 
907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do Herval, RS • declaro: 

- Em conformidade com o disposto no subitem 12. 1 , alínea "i", da Norma nº. 
01/2011, o horário de funcionamento da Estação pretendido pela Entidade será de 
domingo à sábado das OOhOOmin às 24hs. \./ 

o 

São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

·!ERV~ ~\AI . . y:.· . io. Qlni1J;; .... 

~ERE CIM (") ("f)' r · . · 

cto JUN 2013 
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l~egistru ck Conln1!0 ck An•ryu Tl·r niru sol.J f'urma de.• 

A11oh11·iio de Rcs p1111 sahi liclade "ré-mi<'>• - Ll' i Federal 6496177 
Const•lhu Regional de F11gt'nh~1ria l' Agro uomia do RS 

AR"( Nr : 6570846 

Oados da AHT Agência/Código do Ccdl'nle 065-48/015117596 Nosso Número: 06570846.38 

Tipo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Convênio: NÃO É CONVÊN IO 

Participa\ão Técnica: IND\ VID UAUPRI NC IPAL 

Motivo: SUBSTITUIÇÃO DE ART 

Contratado 

Carteira: RS095032 

RNP: 2200733526 

Profiss ion al: ALEXAN DRE ALEG RETTI DE OLIVEIRA 

Título: Engenheiro Ci vi l, Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratantl.' 

Telefone: 

No me: ASSOCIAÇÃO SÀO JOSE DO HERV AL 

Endere1·0: AVENIDA GETÚLIO VA RGAS Y07 

Cidade: SAOJOSEDO HER \IA L Ba irro.: CE NTRO 

ldcnt i11rn\iiO da Ohra/Sen·i\'O 

Propriet:irio: ASSOCIAÇÃO SÃO JOSE DO HERV AL 
Enden·1·0 da Obra/Servi\o: AVENIDA GETÚLIO \IA RG AS 907 

Cidade: SAO JOSE DO HERVAL Bairro: CENTRO 

E-mail: 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m' ): Vir Contrato(R$): 0,01 
Data Início : 29/10/20 12 Prev.Fim: 31 / 12/2012 C usto da obra(RS): 0,00 

Ativid adt• Tl•rnira 

Projeto 
Dcsrri1·iio ria Obra/Servi\'º 
Estnçfio de Emissorn de Rádio 

POTE NC IA DO TR ANSM ISSOR 

RAD IODIFUSÃO COM UN ITÁRIA 

Estação de Emissora de R:idio 

ART Vinculo: 651 2523 

E-mai l: al~eng(f.r? ibest.L:om.br 

Nr.Rt>g.: 

CPF/CNPJ: 15.474 .5(>1 '000 1-08 
CEP: 99380000 UF: RS 

CPF/CNPJ: 15.474.56 1/0001-08 

CEP: 99380000 

Honorários(RSJ: 

Ent.Classe: AEACA 

UF:RS 

Qua11tid:tdl· 

1.00 
l.! nid . 

UN 

25.00 w 
1.00 UN 

1.00 lJN 

Observaçües 

Observaçôes 

Elaburaçiiu de Relatório 

Observações 

Observações 

RELATÓRIO CONFO RMID ADE ESTAÇÃO TRANSM ISS-R ESOLUÇÃ0303 ANATE L 

LI MITES RAD IAÇÃO 

1,00 UN 

1,00 UN 

Prujeto 

Elaborai;üu de Relatório 

.--1 
• 

ESTUDO ESPEC ÍFI CO DA COTA DO TERRENO 

ESTUDO ESPEC ÍFI CO DA COTA DO TERRENO 

1,00 UN 

1,00 UN 

"A A 1\1'\ A f\f\~"'1 rnA i:A A "7cncn c7nOA~ 10333 1 55110000004000 
1. f 1AI ·i;_:; ri s ·c..:c:;; 

~~ 
•• C Venc imento 08/11/2012 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.022746/2012 Localidade/UF: SÃO JOSÉ DO HERVAL/RS 

Entidade: ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 

Aviso: 45 Canal : 290 

Coordenadas 

Latitude: 

IBGE(A) 
S29º02'29" 

Longitude: W52º17'35 

Sede(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Sist. Irradiante 
S29º02'50" 

W52º17'25" 

Processo 

Distância 

Distância A-C O. 7 Km 

Distância B-C 

1 Sim 

AV GETULIO VARGAS Nº 907 - B. CENTRO SÃO JOSÉ DO HERVAL - RS 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo 
1 

Município 
1 

UF 
1 

Distância (Km) 1 Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
1 

Município 
1 

UF 
1 

Distância (Km) 
1 

Status 

Check List 

EXL 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

ECNICA 20/09/2012. Na análise do projeto técnico verificou-se que o sistema irradiante mudou da Rua do Comercio 
n°S82 (29ºS02'42" - 52ºW17'49"W) para Av.Getúlio Vargas nº907 (29ºS02'50" - 52ºW17'25").0 CANAL DESIGNADO 
ERA O 290 AGORA CONSTA COMO 200 NO SITE DAANATEL. 

iável. A Entidade apresentou documentação referente aos subitnes "f.4","f.5" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma 
écnica O 1 /2011. Processo técnicamente instruido em 1 ª fase. ***Entidade não possui concorrente. 
ÉCNICA.09/08/2012. SOLICITADO PROJETO TÉCNICO. 

~JUN 1013 

0711112012 
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Estudo Especifico Cota do Terreno. 

Dados da Entidade Solicitante: 

Entidade: 
Associação São Jose do Herval 

Cidade: 
São Jose do Herval 

Estado: 
Rio Grande do Sul 

Objetivo: 
_ 'rojeção da Cota do Terreno em 12 direções para Instalação de Sistema Irradiante de 
(~adcom 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 29º 02' 50" S - Longitude: 52º 17' 25" W - Altitude: 678 metros 

Localização: 
Avenida Getulio Vargas, nº. 907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro 
São Jose do Herval, RS. 

Data do Estudo: 
20 a 24/10/2012 

.\Jome: 

Dados do Profissional Técnico: 

Alexandre Alegretti de Oliveira 

Registro: 
CREA/RS: 95.032-D 

Endereço: 
seii~&:~~ ·:' 
~<i11COl'IU'°' .. . 
C()!fiRE CC'M O rf' , . Avenida General Câmara - 274 - Centro 

Cidade: 
Cruz Alta 

7 O JUM 1013 

&() -Estado: 
Rio Grande do Sul 

Paq. 1/18 
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APRESENTAÇÃO 

A partir de 14 de outubro de 2011, o Ministério das Comunicações passou a exigir uma nova 
documentação para a instalação de Sistema Irradiante de Emissora Comunitárias, em atendimento a 
Portaria nº. 462 de 14 de outubro de 2011. 

Esta Portaria aprovou a Norma Complementar 01/2011. 
Segundo o item 19.2.5.1, a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante 

ão poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 
um quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

Q No item subseqüente, 19.2.5.1.1, diz que caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 
não seja satisfeita, a instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de 
estudo específico realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

Visto o apresentado e, solicitado pela Nota Técnica nº. 252/20012/DRMC-MC/SC, apresento 
Estudo Especifico da Cota do Terreno. 

São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

ALEXANDRE~I DE OLIVEIRA 

o CREA/RS Nº. 95.032-D 

uVl;ó NlJ\A. . ,_ :.: 
~ álii Cartllr• . 

COHfERE O O ,..,,., - . 

7 O JUN 2013 

~ 
(J{M,\.Ud 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Ponto de Origem 
Latitude : 2980250 . 00 
Longitude : 52Wl725 . 00 

1 Azimute (Graus) : 30 , O 
Al titude (m) : 678 

,) MT (m) : 572 HCI : 30 

São José do Herval I RS 

Dlsil!ln ~ i f.l \lm;) 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980057 . 48 
Longitude : 52Wl611 . 10 
Azirnute(Graus) : 210 , 0° 
Altitude (m) : 664 
NMT (m) : 537 Hrx : 

Fontoura Xavier I RS 

Informações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1 . 3333334 

Freqüência (MHz) : 

9E1'V(..{> ~""' 
lihiflOO dai Comtn .. 

CONFERE ~ O ('1'>" 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

60º 

--~ F-
E~ 

(É 

~25 

í;JDti 

tl7Ei 

Bêõ 
8~5 

Sõtl 

(15 

7150 
r25 

<tio 
~(Ei 

é-5õ 
-·~5 

Mtl 
1:1115 
550 
Ei2õ 
Eiõll 
4115 

~ü 

tl.00 tl.25 tl.f.õ nn 1M ,~ 1~ 1n 2M 2u 2M 2n 300 aa aM an 4~ 

óist~n ~ i ti (Km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2980250.00 Latitude : 2980145 . 02 Passo (m) : 100 
Longitude : 52Wl 725. 00 Longitude : 52Wl517 . Distância (km) : 4 
Azimute (Graus) : 60 , 0 Azimute(Graus) : 240 , 0° Fator K : 1.3333334 
Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 718 
NMT (m) : 518 HCI : 30 NMT (m) : 606 Hrx : Freqüência (MHz): 

1 8ão José do Herval / R8 Fontoura Xavier / R8 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

90º 
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ôistén t it1 (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2950250 . 00 Latitude : 2950250 . Passo (m) : 100 
Longitude : 52Wl 725 . 00 Longitude : 52W1 457 . 15 Distância (km) : 4 
Azirnute(Graus) : 90 , 0 Azirnu te(Graus) : 270 , 0° Fator K : 1. 3333334 
Altitude (rn) : 678 Alt itude (rn) : 433 
NMT (m) : 447 HCI: 30 NMT (rn) : 626 Hrx : Freqüência (MHz): 

São José do Herval / RS São José do Herval / RS 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

120º 

~õõ 

Ponto de Origem 
Latitude : 29S0250 . 00 
Longitude : 52Wl 725 . 00 
Azimute (Graus) : 120 , 0 
Altitude (m) : 678 
NMT (m) : 427 HCI : 30 

São José do Herval / RS 

,n ~oo !~ !~ !n 3M 3~ 3M 3~ 400 
õisi~n c io (km) 

Ponto de Destino 
Latitude : 29S0355 . 
Longitude : 52Wl517 . 
Azimute(Graus) : 300 , 0° 
Altitude (m) : 647 
NMT (m) : 684 Hrx: 

São José do Herval / RS 

Informações Extras 
Passo (m): 100 
Distância (km) : 4 
Fator K: 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

~w~·--~.-:- ' \41LJ• . - · ' =-_.., V\.. ; '::; . 
C!"&Jr,.--;.:-::. ~~,,._ " ,·' . 
-....,..,.,-C/'(f (') . ''" 

f'l'> •r: .. 

~UN1013 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 

150º 

(_ 

$êõ 1---~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
l'.l .IJO 0.~5 0,1:'1.'.l õ;t5 

Ponto de Origem 
Latitude : 29S0250 . 00 

1M 1d 1M ,n !~ !B !~ !n 3M 3a 3M 3n 4~ 

õisi5n~ i !J (km) 

Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 29S0443 . Passo (m) : 100 

Longitude : 52Wl 725 . 00 Longitude : 52Wl61 1. 05 Distância (km) : 4 
Azimute (Graus) : 150 , 0 Azimute (Graus) : 330 , 0° Fator K : 1. 3333334 
Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 608 
NMT (m) : 553 HCI : 30 NMT (m) : 689 Hr x : Freqüência (MHz): 

São José do Herval / RS São José do Herval / RS 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

180º 

õ.tltl tl.-êi ti.e.tl o.1t. 1,til'.l 1,._5 1.5tJ 1.15 2.r.tJ ~.~15 <:,êlJ ~.lõ :mo :3.~~ ::i,e;o 3.71? <1.00 

o i st€in~ l i'l (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2950250 . 00 Latitude : 29 5 0500 . Passo (m): 100 
Longitude : 52Wl 725 . 00 Longitude : 52Wl 725 . 00 Distância (km) : 4 
Azimute (Graus) : 180 , 0 Azimute (Graus) : 360 , 0° Fator K: 1.3333334 

1 Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 627 
NMT (m) : 323 HCI : 30 NMT (m) : 663 Hrx : Freqüência (MHz): 

São José do Herval I RS São José do He r val I RS 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

210º 

7tlü 

®tl 

:3~v j 
~tltl ~.~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

t!.ütl ei.~t- tl.fitl t1.7fi H.lll 1, ~ ut1 1.76 v .m ~ .z~ z . ~ti z,1e; :mo :.:i ,z€l :3 .t'itl :.:i.;r: 4.oo 

õist5rHli!3 (km) 

Pc,mto de Origem Pon!o de DestirtO Informações Extras 
Latitude : 29S0250 . 00 Latitude : 29S0443 . Passo (m) : 100 
Longitude : 52W1725 . 00 Longitude : 52W1839 . Distância (km) : 4 
Azimute(Graus) : 210 , 0 Azimute (Graus) : 30 , 0° Fator K : 1. 3333334 
Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 343 
NMT (m) : 418 HCI : 30 NMT (m) : 616 Hrx : Freqüência (MHz): 

u São José do Hervai / RS São José do Herval / RS -- - -

~e-:. ~, .:--::-~; ·· 

'""" v-iA V..U111. .. 
C0"~11tf r.c.. íl ('f)'; . 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

240º 

DM 08 DM D~ 1M 1~ 1M 1n 2M !~ !~ !~ 3M 38 3M an 4~ 

õist~n eiâ (km) 

Ponto de Origem 
Latitude : 29S0250.00 
Longitude : 52Wl 725 . 00 
Azimute (Graus) : 240 , 0 
Altitude (m) : 678 
NMT (m) : 586 HCI : 30 

São José do Herval / RS 

Ponto de Destino 
Latitude : 29S0355 . 
Longitude : 52Wl933 . 07 
Az imute(Graus): 60 , 0° 
Altitude (m) : 433 
NMT (m) : 536 Hrx : 

São José do Herval / RS 

Informações Extras 
Passo (m): 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

Pag. 10/18 

10 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

270º 

(·~ 'ºº 
i:.f6 

°5 Mt:I 
~ 
-.: ~25 

~fj(\ 

é>lf. 

OM o~ DM on 1M 1n 1M ,~ 2M 2D 2~ 2~ 3M ~a ~~ an 4M 4~ 

bisi5n ~ i a (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 29S0250 . 00 Latitude : 29S0250 . Passo (m) : 100 
Longitude : 52Wl 725 . 00 Longitude : 52W1953 . Distância (km) : 4 
Azimute (Graus): 270 , 0 Azimute{Graus) : 90 , 0° Fator K : 1.3333334 
Altitude {m) : 678 Altitude (m) : 610 
NMT {m) : 603 HCI : 30 NMT {m) : 479 Hrx : Freqüência (MHz): 

São José do Herval / RS São José do Herval / RS 

l O JUN 1013 

~ 
o {l\tiV.'l.Ã .. 
Q ~~ Pag. 11/18 

ijl l! 



Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

300º 

!'.1 ,tltl !'.l.~êi Cl.l?Li tl.f'ti Hlti Uêi 1.êili Uti ~ .tlll ~ . :!fi ::t.titl V'ti :l.tltl :'.1,2€1 ~.fitl :l.r!ii 4.tltl 

Disi~n ~ i !:l (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 29S0250 . 00 Latitude : 29S0145 . 02 Passo (m) : 100 
Longitude : 52Wl 725 . 00 Longitude : 52Wl933 . 02 Distância (km): 4 
Azimute (Graus): 300 , 0 Azimute (Graus) : 120 , 0° Fator K : 1.3333334 
Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 711 
NMT (m) : 690 HCI : 30 NMT (m) : 489 Hrx : Freqüência (MHz): 

São José do Herval / RS São José do Herval / RS 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

330º 

~ §tltl 

•1~ lfl:i 
B s féitl 
"l 

~tltl ">-~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

o.otl ti.w iMitl o.f5 1.00 U:5 uio Ut'l 2.tltl :u~5 ::<,5tl ~.rê :mo :3.~5 ~.1>0 :3 ,n 4,tltl 

Ponto de Origem 
Latitude : 2980250 . 00 
Longitude : 52W1725 . 00 
Azimute (Graus) : 330 , 0 
Altitude (m) : 678 
NMT (m) : 692 HCI : 30 

São José do Herval / RS 

Dist~n c i l'l (kmi 

Ponto de Destino 
Latitude : 2980057 . 48 
Longitude : 52 Wl 839 . 
Azimute(Graus) : 150 , 0° 
Alt itude (m) : 709 
NMT (m) : 613 Hrx : 

Fontoura Xavier / RS 

Informações Extras 
Passo (m) : 100 
Distância (km) : 4 
Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz): 

~~;(iü~:·: . 
..,m:af\'1' ~ . 

~F'ERE CCll n r.rt · 

'fJ JUN 1913 

~'~f 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

360º 

,,_, 
~~~ 
(i\ 

"t:l 
E 
:;:::; 
€'( 

1;0zt; 

~õtl 

137ô 

8ôtl 

B~l:i 

Mtl 

111> 

ilôl:J 

rze: 
7tltl 

f:\if. 

f3t;tl 

~25 

~õõ >-~~~~~~~~~~~~~ 

tlM ºª D~ o~ 1M 1B ,~ 1n 2M 2~ 2~ zn 3M 3~ 3~ an 4M 
Di~i~n~ l!l (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informações Extras 
Latitude : 2980250.00 Latitude : 2980040 . 08 Passo (m) : 100 
Longitude : 52W1725 . 00 Longitude : 52W1725.00 Distância (km) : 4 
Azimute (Graus) : 360,0 Azimute (Graus) : 180 , 0° Fator K : 1. 3333334 
Altitude (m) : 678 Altitude (m) : 723 
NMT (m) : 651 HCI : 30 NMT (m) : 470 Hrx : Freqüência (MHz): 

São José do Herval / RS Fontoura Xavier / RS 
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PERFIL DO TERRENO - TABELA DE PROJEÇÃO 

Direções no raio de alcance a partir da localização da Antena Transmissora. Radiais traçadas com 
espaçamento angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial. 
Ponto de Origem: Avenida Getulio Vargas, nº . 907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do 
Herval, RS. 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 29º 02' 50" - Longitude: 52º 17' 25" - Altitude: 678.0 metros 

DE MONTRA TIVO DEMONTRA TIVO DEMONTRATIVO DEMONTRATIVO 
RADIAL 1 RADIAL 2 RADIAL 3 RADIAL4 

GRAUS: 30 º GRAUS: 60 º GRAUS: 90 º GRAUS: 120 º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 678 o 678 o 678 o 678 
100 655 100 668 100 668 100 683 
200 647 200 650 200 643 200 671 
300 639 300 642 300 639 300 652 

0 . 400 634 
500 629 

400 637 
500 636 

400 647 
500 

400 640 

1 

1 

663 
600 629 600 649 600 722 
700 626 700 648 700 739 
800 626 800 648 800 731 
900 629 900 620 900 698 
1000 649 1000 609 1000 688 

DEMONTRATIVO DEMONTRA TIVO DEMONTRATIVO 
RADIAL 5 RADIAL 6 RADIAL 7 

GRAUS: 150º GRAUS: 180 º GRAUS: 210 º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 678 o 678 o 678 
100 683 100 682 100 682 
200 701 200 684 200 670 
300 680 300 671 300 671 

) 400 663 400 657 400 672 
500 657 500 655 500 692 
600 648 600 652 600 706 
700 653 700 655 700 720 
800 651 800 666 800 725 
900 623 900 680 900 731 
1000 638 1000 685 1000 732 

São José do Herval , 24 de outubro do ano de 201 . 

ALEXANDRE A _: GR TTI DE OLIVEIRA 
CREA/RS Nº. 95.032-D 

500 673 
600 699 
700 690 
800 683 
900 707 
1000 692 

DEMONTRATIVO 
RADIAL 8 

GRAUS: 240 º 

METROS ALTITUDE 

o 678 
100 681 
200 681 
300 680 
400 694 
500 724 
600 735 
700 735 
800 745 
900 741 
~Ili ·r.w .~::rrr. ~ 

Mlriálm c...i, ... 
COfffRE cai. ô r-11· 

~JUNl013 
-=.. . 
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PERFIL DO TERRENO - TABELA DE PROJEÇÃO 

Direções no raio de alcance a partir da localização da Antena Transmissora. Radiais traçadas com 
espaçamento angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial. 
Ponto de Origem: Avenida Getulio Vargas, nº. 907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do 
Herval, RS. 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 29º 02' 50" - Longitude: 52º 17' 25" - Altitude: 678,0 metros 

DEMONTRATIVO DEMONTRATIVO DE MONTRA TIVO DE MONTRA TIVO 
RADIAL 9 RADIAL 10 RADIAL 11 RADIAL 12 

GRAUS: 270 º GRAUS: 300 º GRAUS: 330 º GRAUS: 360 º 

METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE METROS ALTITUDE 

o 678 o 678 o 678 o 678 
100 682 100 682 100 665 100 665 

' 200 688 200 678 200 652 200 648 
I 300 686 300 680 300 648 300 642 

400 686 400 671 400 658 400 653 
500 691 500 681 500 662 500 664 
600 687 600 696 600 659 600 684 
700 687 700 696 700 673 700 707 
800 689 800 687 800 684 800 710 
900 679 900 694 900 712 900 707 
1000 668 1000 693 1000 715 1000 702 

São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

o 
~UH 1813 

Paq. 16/18 



Conclusão: 

Nos Ângulos 30º, 60º, 90º, 120º, 150º e, 360º , a cota do terreno chegou a ser inferior a 30 
metros, em alguns pontos, em relação à cota do terreno no local de instalação do sistema irradiante. 

Sistema 
Irradiante 

Ângulos; 
30º, 60º, 90º, 120º, 

150º e, 360º, 

Visto o levantamento realizado e, considerando a Potencia Efetiva Irradiada (ERP) da estação 
Transmissora em - 17,38 dBk; a Intensidade de Campo no Limite da Área de Serviço em 89,62dBµ 
(num limite máximo de 91,00dBµ), a potencia do transmissor ser de 0,025 kW, concluo que o 
contorno máximo de 91 dBu da emissora não situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma 
nº. 01 /2011. 

São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

CREA/RS Nº. 95.032-D 

~;:o~--... 
~ ~""' . ;' .: .. ·. 

l::; ALEXANDRE ~TI DE OLIVEIRA 

Paq. 17118 
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DECLARACÃO: 

Eu, Gheury Vaz Strapasson, na qualidade de representante legal da Associação São Jose 
do Herval, inscrita no CNPJ sob o nº.15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, 
Centro, CEP: 99.380-000, no município de São José do Herval, RS, e Estúdio e Sistema Irradiante 
na Avenida Getulio Vargas, nº. 907, CEP: 99.380-000, Bairro Centro, São Jose do Herval, RS 
declaro: 

- Caso necessano, no funcionamento autorizado da Estação Transmissora, havendo 
necessidade, haverá adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e potência 

o transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a área de execução 
do serviço. 

São José do Herval, 24 de outubro do ano de 2012. 

o 
~l,;O ~---. ' i..--..... · ~-- . ' ........ 1\) . ' 
~RE~~., .. 
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Dados d>1 AllT Agência/Código do Cedente 

Tipo: PRESTAÇÃO DE SERV IÇO 

Convê nio : NÃO E CONVÊNIO 

Contratado 

lh·gistr~dc Conlraro <k AcL'rvo Tl•cnku sob forma tk 
A 11~taçào ele Responsab ilidade Técnica - l .ei Fede ra l 6496/7·; 
Const· llw RL·giona l de F:11gt.•nhari<1 t' Agron om ia do RS 

065-48/015117596 Nosso Número: 06570846.38 

Participa1·iio Térnica: IND IVIDUAL/PR INC IP AL 

Moti\'o : SUBSTITU IÇÃO DE ART 

Carteira: RS095032 Profissional: ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA E-mail: all!eng~t} ibest.com.br 

RNP: 2200733526 Titulo: Engenheiro Ci,·iJ , Engenheiro Eletricista 

Empresa : NEN HU MA EMPRESA Nr.Rl-'g.: 

Con tratante 

E-mai l: Nome: ASSOCIAÇÃO SÃO JOSE DO HERVAL 

Endereço: A V EN IDA GETÚLIO V ARGAS 907 

Cidade: SAO JOSE DO HER VAL 

Telefone: CPF/CNPJ: 15474.5<1110001-08 
Bairro. : CENT RO 

ld ~n l illc : u:<io da Oh ral.St·n·i,·o 

Prup ri et:iri o: ASSOC IAÇ'AO SAO JOSE DO HER \/,\ L 

Endere1·0 da Obra/S<·rviço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS 907 

Cidadt•: SAO JOSE DO HERVAL Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): Vir Co ntra to(R$) : 0,0 1 
Data Início : 29/ 10/2012 l'rev.Fim : 3 1/ 12/2012 Custo da obra(RS): 0,00 

Atividade Tt'.•t.·n ica 
Projeto 

Desni~ão da Ohra/Se rd1·0 
Estaçãu de Emissorn de Rndio 

POTÊNC IA DO TRANSM ISSOR 

RA DIODIFUSÃO COMUNTTÁRIA 

CEP: 99380000 UF: RS 

CPF/CNPJ: 15 . ~74.56 110001-08 

CEP: 99380000 UF:RS 

Honor:í rios( RSJ: 

Ent.Classe: AEACA 

Q11a11t icl:11ie 
1,00 

25.00 

1.00 

Uni d. 
UN 
w Obsen·ações 

Observações 

Elaboraçiiu de Relatório 
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TITULO: PLANTA PLANIMÉTRICA DE LOCALIZAÇÃO 
SISTEMA IRRADI ANTE, TRANSMISSOR ESTÚDIO ,SEDE DA EMISSORA 
E RESID(NCIA DOS DIRIGENTES 

LOCAL : 

RUA DO COMtRCIO N.582-CENTRO-CEP.: 99.380-000-SÃO JOSt DO HERVAL-RS 

·' 

RESP. TtC. EGRETTI DE OLIVEIRA 
CREA-RS 95.032 - D ... 
~ ~· ~--··- · 

· "'<Ul.M SScr ont'N7l O t . 

Y! illÇÀo JsÃo 1
JOSt: DO HER VA L PROP. : 

DATA 

DUT 2012 

ESCAL 

~~~ 
r.f"arr ... _ ~~ 
"""..-UQ: ~ () (\'1' .. 

f:/JUN 1013 

r-~~-------------------- DESENHO N g 
MUNICIPIO : Sí'.5;0 JOSÉ DO HERVAL -R.S. 



PARA: 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA- DRMC 
END. PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242, 1° ANDAR 
CEP: 88010-970 
FLORIANOPOLIS S/C 



REMETENTE: 
Associação São Jose do Herval 
Gheury Vaz Strapasson 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
FAVOR AVISO-LO QUANDO CHEGAR \; . . 1l . 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

ldentlflcação do Processo 

Número: 53000.022746/2012 Localidade/ UF: SÃO JOSÉ DO HERVAL/RS 

Entidade: ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 

Aviso: 45 Canal: ~ 2.oé) 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
>---
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
1\1111 item6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
K;ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~, nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
J~termina o item 14.2.7.1.1? lnº V item 6.11 \ 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
Q?,Jermina o item 14.2.7.1.1? (nºV item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
r mponte' hoc;zontal e vertical do' d;agrama'? ( nº IV, ;tem 6. 11) 

·11 . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 

tJeográficas com 'precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili , item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de ~ ~ •. Sim 
·nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 1 ~w~·--de 06/08/98 DOU 07/08/98? '~ . -
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de19~ --~~ interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 9 ~,~ () ~ 

ge 06/08/98, DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? / l ij ~ira, 9n1~ 
15. Entregou documentação tempestivamente? I '"Sim "'"'" 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? "'= .. Sim . 
17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 

relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
1 

b. Modelo: 1 SP5025 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 
-· 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

à. Fabricante: b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 
1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu): 89.65 

23. Conclusão Geral {Parecer Técnico) 

TECNICA 07/11/2012. Após a análise da documentação recebida nesta 2ª fase e 2ª exig. CONCLUO PELO 
DEFERIMENTO do processo que vai agora para a REVISÃO FINAL. 
TÉCNICA 20/09/2012. Na análise do projeto técnico verificou-se que o sistema irradiante mudou da Rua do Comercio 
nº582 (29ºS02'42" - 52ºW17'49"W) para Av.Getúlio Vargas nº907 (29º802'50" - 52ºW17'25").0 CANAL DESIGNADO 
ERA O 290 AGORA CONSTA COMO 200 NO SITE DA ANATEL. Foram encontradas algumas pendências que 
devem ser sanadas nesta 2ª fase em sua 2ª exigência são elas: Um novo FIT (Anexo 9) com os cálculos refeitos, um 
estudo específico da Cota do terreno para o local, nova Declaração assinada p/representante legal informando o 
horário de funcionamento da estação e uma nova Planta de arruamento com escala definida. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CA T ARlNA 

Nota Técnica n.º 23/2013/DRMC-MC/SC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n.0 53000.022746/2012-82 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação São José do Herval, para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval/RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se ainda a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA. 

a. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil nos quais cada dirigentes da entidade 
tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, conforme disposto 
no subitem 10.8, alínea "b'', da Norma n.º 0112011. 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 
Municipal do local onde está sediada, conforme disposto no subitem 10.8, alínea "e" da Norma 
0112011. 

e. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), conforme disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 01/2011. 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a JJl!li.i§fjento as referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apre entar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
mesmas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
53000.056361 /2011-DRMC-MC/SC 



solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

TADEU ROSA 
Analista/ Adv ./ 

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 23/2013/DRMC/SC. 

Florianópolis, 13 de fevereiro de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARJNA 
Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 880 10-970 - Florianópolis/SC 

(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício nº 21/2013 /DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
GHEURY VAZ STRAPASSON 
Representante Legal da Associação São José do Herval. 
Rua do Comércio, 582 - Centro. 
CEP 99.380-000 - São José do Herval/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo nº 53000.022746/2012-82 

Senhor Representante Legal, 

Florianópolis 13 fevereiro de 2013. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022746/2012 da 
localidade de São José do Herval/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 23, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento). que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem 
que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado ~' .. i;ior igual período, 
apenas n~ ocorrê~ci~ de caso fortuito ou de força maior ~otWJ~,S,~;~bs e emergência ou 
de calamidade publica, regularmente comprovados, e~-fB, _ ~ ('J~er:en apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cum e to das exi ~ncias . Decorrido 
esse prazo, a ?ocumentação encaminhada ~e~á conside ada i . ~· Res altamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo sohc1tadas por fax, e-mail ou -{éfefone 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000. 022746/2012/DRMC-SC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

... 
~ 

.. ·.•·· .. ... ... . . . .. 
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Assunto: Encaminha Documentação, 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação São Jose do Herval, inscrita no CNPJ sob o 
( 

0 .15.474.561/0001-08 com sede na Rua do Comércio, nº. 582, Centro, CEP: 99.380-
JOO, no município de São José do Herval, RS, Telefone 54-9110-2485, correio 
eletrônico: myherogheury@hotmaiLcom ou santos.claudiomiro@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento oficio nº. 
21/2013/DRMC/SC-MC, encaminha documentação solicitada. 

o 

São José do Herval, 21 de março do ano de 2013. 

0641.01.1300001.00458 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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Assunto: Apresentação de Documentos: 

ANEXO: 

o 

• Folha de Antecedentes Criminais da Diretoria 
Policia Federal - Policia Civil 

• Certidões Regularidade Fiscal da Entidade 
Fazenda Nacional - Fazenda Estadual - Prefeitura Municipal 

• Certidões de Regularidade da Entidade. 
Seguridade Social - FGTS 

São José do Herval, 21 de março do ano de 2013. 

0641.01.1300001.00459 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 
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Assunto: Apresentação de Documento: 

LISTA DOS M.EMBROS DA DIRETORIA ELEITOS PARA MANDATO DE QUATRO ANOS. 

PRESIDENTE 
NOME: Gheury Vaz Strapasson 

• •ccE-PRESIDENTE 
(' 'JOME: Sidnei Farias dos Santos 

SECRETARIO GERAL 
NOME: Rosmeri Maria Barilli Nicolau 

São José do Herval, 21 de março do ano de 2013. 

o 
Presidente 

CPF. Nº. 016.154. 730-33 

Rua do Comércio nº 582 - CEP: 99.380-000 - Centro 
São Jose do Herval - RS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HERVAL 

Certidão de Regularidade Fiscal 

Certifico, para os devidos fin, que a ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DO 

HERVAL, inscrita no CNPJ sob nº 15.474.561-0001/08, caracteriza-se como 

uma entidade sem fins lucrativos e desta forma não existem quaisquer 

débitos com a fazenda municipal de São José do Herval/RS, por ser esta 

isenta de tributos municipais. 

Sendo o que havia , pa~â ·· 

Av. Getúlio Vargas, 753 - Centro - Cep: 99380-ÕOO - SÃO JOSÉ DO HERYAL- RS - Fones: - (54) 3325-1100 e (54) 3325-l 080 - Fax: (54) 3325-1060 - CNPJ: 92.406.5 ll/OOO l-26 



25/03/13 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS 

Nº 000472013-19025500 
Nome: ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 
CNPJ: 15.474.561/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas 

. pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esté. rtidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão próprio, de ato relativo à redução de 
o ·-, social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
i
1 

oração, ou à transfonnação de entidade ou de sociedade empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/03/2013. 
Válida até 21/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

www010.dataprev.gov.br/CWS/CONTEXTO/PCND1 .HTML 1/1 
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06/03/13 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA llVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 
CNPJ: 15.474.561/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dí"1das de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que IÂerem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dí"1da Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre..;denciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusi\e as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS}, objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à ...erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www. receita.fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-º 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21:01:11 do dia 25/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2013. 
Código de controle da certidão: 8455.861B.C68A.D617 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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06/03/1 3 htlps :/lwww.sefaz..rs.g ov.br/asp/incl ude/IM P/SEF jmp.htm 

ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Rscal N" 05759265 

Identificação do titular da certidão 

CNPJ: 15474561/0001-08 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de março do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
ac ima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

O nome do t i tu l a r do CPF / CNPJ nao cons t a nos bancos de dados 
da Secretaria da Faz e n d a . S e n e c e s sa rio , s oli c ite docume n to 
de i dent i f i cac a o . 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de separação, 
de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCO, Taxa Judiciária e ílBI, nas hipóteses em que este imposto seja de 
competência estadual (Lei nº 7.608/81). 

o caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

r~ Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências relacionados na 
\.. j Instrução Norrmtiva n.º 45/98, Titulo 1\/, c.apitulo V, 1.1. 

o 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 04/05/2013. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.º 45/98, Titulo 1\/ , c.apítulo V. 

A utenticação: 13716316 

A autenticidade deste documento deverá ser confirrmda em http:l/www .sefaz.rs.gov.br. 

~/~~-. 
~~-~ 
~IYra~'~ '-'4'-' () ,..,,. , 
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https://www.sifge.caixa.gov.br /Empresa/Crf /FgeCFSlmprimirPapel.asp ?VARPeassoaMtriz=201319022& VARPessoa=20319022& VARUf=RS& VA ... 

--...... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 15474561/0001-08 

Razão Social: ASSOCIACAO SAO JOSE DO HERVAL 

Nome Fantasia:ASSOCIACAO AVAL 
Endereço: RUA COMERCIO 582 CASA/ CENTRO/ SAO JOSE DO 

HERVAL / RS / 99380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2013 a 19/04/2013 

Certificação Número: 2013032110135120321730 

Informação obtida em 25/03/2013, às 14:27:40. 

A utilização deste Certificado para 
condicionada à verificação de 
Caixa: www.caixa.gov.br 

https://www .sifge .caixa .gov. br /Empresa/Crf /FgeCFSI mprim irP a pel .asp ?VARPeassoa Mtriz=201319022& VARPessoa=20319022& VARUf=RS& VARI nsc ... 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 9459442013 • DPF/PFO/RS 

OMAR ANTUNES MARQUES, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM PASSO 

FUNDO - RS, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da 1 nstrução 

Normativa nº 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

GHEURY*VAZ*STRAPASSON, nacionalidade brasileira, filho(a) de JOAO 

BATISTA STRAPASSON e MARLI FEIL VAZ STRAPASSON, nascido(a) 

aos 24/12/1986, natural de LAJEADO/RS, Documento de Identificação 

1086779996 SJS/RS, CPF 016.154. 730-33. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

/ PASSO FUNDO-RS, 11 :36 de 21/03/2013 

( ~ .--+-----­
OMAR ANTUNES MARQUES 

ESCRIV~(à}-~E POLIC.IA FEDERAL 
PRIMEIRA CLA SE - Mal. nº 0014358 

~.._ DPF FolRs\ \ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 9461242013 - DPF/PFO/RS 

OMAR ANTUNES MARQU ES, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLIC IA FEDERAL EM PASSO 

FUNDO - RS , no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art . 14 da 1 nstrução 

Normativa nº 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA , após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA regis tro de antecedentes criminais em nome de 

SIDNEl*FARIAS*DOS*SANTOS , nacionalidade brasileira, filho(a) de 

ANTÉRIO SOARES DOS SANTOS e ANGELINA FARIAS DOS SANTOS, 

nascido(a) aos 29/08/1988 , natural de FONTOURA XAVIER/RS, 

Documento de Identificação 1088756497 SJS/RS, CPF 016.308.930-21 . 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal , no endereço (http ://www.dpf.gov.br) ; 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PASSO FUNDO-RS, 11 :43 de 21 /03/2013 

~OM~R ANTUNES MARQUES 

-~ ESCRIVAO (~).0 1?-Pél~CIA F~DERAL_ 
PRIMEIRÀE~ASSE - Mal. nº 0014358 \ 

DPF/PFO/RS 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Nº 9460212013 - DPF/PFO/RS 

OMAR ANTUNES MARQUES, Escrivão (ã) de Policia Federal, lotado(a) e 

em exercício no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM PASSO 

FUNDO - RS, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da 1 nstrução 

Normativa nº 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

ROSMERl*MARIA*BARILLl*NICOLAU, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

OSCAR BARILLI e ELZIRA PARISE BARILLI, nascido(a) aos 20/05/1966, 

natural de HERVAL/RS, Documento de Identificação 1035692911 SJS/RS, 

CPF 458.368:840-72. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PASSO FUNDO-RS, 11:38 de 21 /03/2013 

\ 
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Nome: GHEURYVAZ STRAPASSON 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
POLÍCIA CIVIL 

Folha de Antecedentes Policiais 

RG: 1086779996 

Sexo : Masculino Data Nascimento: 24/12/1986 Idade: 26 anos 

Pai / Mãe: JOAO BATISTA STRAPASSON / MARLI FEIL VAZ STRAPASSON 

CPF: 

Cor Pele: Branca 

Profissão: 

Estado Civil: Solteiro Nacionalidade: Brasileiro nato 

Naturalidade: LAJEADO 

Endereço: RUA AL V ARO LEITAO, 697 Bairro: IPIRANGA 

___________________ __,! H i s t ó ri e o ,_I ------------·------
' -"'-! 

Município: SOLEDADE 

Procedimento Tipo Instauração Órgão Responsável Remessa 

**************************************************************************************************************************** ******FTh1 

Nos tennos da Port. nro. 160/2006/CHPOL, de 30/ 10/200,6, nada consta até a presente data nos sistemas infon11atizados da Polícia Civil, 
contra o nominado. Lavro a presente, dou fé e assino. j 

.----.'-. FONTOURA XAVIER, 27 de Março de 2013 

Delegado de Pulicia 

Hodn o d unha 
Escrivão de Polícia 
\<:!. Func. 2462389 

Emitido em : 27/03/2013 14:44 RCSIOOl 7 - P:1gina de 



:\fome: SIDNE! FARIAS DOS SANTOS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
POLÍCIA CIVIL 

Folha de Antecedentes Policiais 

CPF: 0 16.308.930/2 1 

Sexo : Masculino Data Nascimento: 29/08/ 1988 

RG : 1088756497 

Idade: 24 anos 

Pai I Mãe: ANTÉR!O SOARES DOS SANTOS I ANGELINA FARIAS DOS SANTOS 

Cor Pele : Branca 

Profissão: 

Estado Civil : Solteiro 

Endereço: RUA MATHIAS FE!L, 334 

Outros Nomes: FARIAS 

Bairro : 

Nacionalidade: Brasil eiro nato 

Naturalidade : FONTOURA XAVIER 

Município: SAO JOSE DO HF'.RVAL 

- - ------ ------ --- ---H is t ó ri e 0-------------------
P.-ocedimento Tipo Instauração Órgão Responsável Remessa 

*************************************** **************************************************************************************** *** l:IM 

Nos termos da Pon. nro. 160/2006/CHPOL de 30/ 10/2006, nada consta até a presente data nos sistemas informatizados da Polícia Civil. 
.,ntra o nominado. Lavro a presente, dou fé e assino. 

FONTOURA XAVIER, 19 de Março de 20 13 

Escrivão de Polícia Delegado de Polícia 

Emitido em: 19/03/2013 09:35 RCSIOO 17 - Pági na 1 de 1 



<)v.l-1'1 e . ,~l 
I ~. 1-'.\-V ~· 
~~r §' 

'"'°"" 0 -tuntl.1° 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

POLÍCIA CIVIL 

Folha de Antecedentes Policiais 

:'fome: ROSMERl MARlA BARILLI NICOLAU 

Sexo : Feminino Data Nascimento: 20/05/ 1966 

Pai/ Mãe: OSCAR BARILLI / ELZIRA PARlSE BARlLLI 

Cor Pele: Branca 

Profissão: 

Estado Civil : Casado 

Endereço: RUA COMERCIO. 608 Bairro: 

RG : I035692911 

Idade: 46 anos 

CPF: 458 .368.840172 

Nacionalidade: Brasile iro nato 

Naturalidade: SAO JOSE DO 1-IERVAL 

l\'lunicípio: SAO JOSE DO l-I ERVAL 

--------------------H is t ó ri e 0-------------------
Procedimento Tipo lnstauração Órgão Responsável Remessa 

*~************************************************º**************************************************~'*************************~'** l :IM 

Nos termos da Port. nro. 160/2006/Cl-IPOL, de 30/ i 0/2006, nada consta até a presente data nos sistemas info rmatizados da Policia Civi l, 
contra o nominado. Lavro a presente, dou fé e assino. 

FONTOURA XAV IER, 19 de Março de 20 13 

Delegado de Políci a 

o 

1~13 

Emitido em : 19/03/2013 09:34 RCSI0017 - Página 1 de 1 
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NISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

:LEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

JD. PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242, CENTRO 

:P: 88010-970 - FLORIANOPOUS - SIS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica nº 63/2013/DRMC-SC-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.022746/2012-82 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação São José do Herval para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São José do Herval, 
estado do RS, protocolizado em 1010512012. 

ANÁLISE 

2. A Associação São José do Herval, inscrita no CNP J sob o número 
15.474.56110001-08, com sede à Rua do Comercio, nº 582, Centro, no município de São José 
do Herval no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 04/05/2012, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03/06/1998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
08/03/2012, com prazo final em 07/05/2012 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas el)c!2!1ada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo ~~:. ; l~:~:.:·.· · 

5. A Delegacia Regional do Ministério das Comunicaç e~~~Ntê:'. Sa a 
Catarina, em atendimento às Normas e critérios estabelecidos p a~ular análise s 
requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela regue nte 1!nJU#clll8 tod 
documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instr ção presente proc so 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a L · 9 .. 612, de 19/02/l 98, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D.ecr~to no 2.61 de 
03/03/1998 e Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, 
publicada no DOU de 18/l 0/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

53000.022746/20 12-82/DRMC-SC 



Rua do Comércio, nº 582, no município de São José do Herval, estado do Rio Grande do Sul, 
de coordenadas geográficas em 29º02'42"S de latitude e 52º17'49"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, como fica demonstrado na apresentação do projeto técnico 
solicitado em 09/08/2012. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 133, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

a- cópias autenticadas do CPF dos dirigentes Sidnei Farias dos Santos e Rosmeri Maria Barilli 
Nicolau (subitem 8.1. alínea 'T' da Norma 1/2011). Exigência cumprida em fls. 67 a 69. 

b- comprovante de residência de todos os dirigentes (documentos originais ou copias 
autenticadas conforme dispõe o subitem 8.1. , alínea 'K" da Norma 112011). Exigência cumprida 
em fls. 73 a 80 e 119 a 121. 

e- certidões elencadas no subitem 10.8. alíneas 'a", "b",''c" e "d" da Norma 1/201 1, de cada 
dirigente. Exigência cumprida em fls. 82 a 90 e 162 a 172. 

d- manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, legalmente constituídas há mais de 2( dois) anos ou há menos de 2( dois) 
anos.Exigência sanada em fls. 92 a 80. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 129 e 130, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma nº 
1/2011, em especial as exigências inscritas em seu subi tem 12.1 e alíneas, conforme se observa 
na folha 155. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais espe_cificamepte no*ip.tervalo de folhas 02 a 172 dos autos, corresponde ao que se segue: 

" • 
• °I. • estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da ~orma n~J!,2011; 

' !--' "· . 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conforniidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprü'V'antes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes ; 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

o 



V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 
1/2011; 

..... ~e. o 
'V" ... 

/4 r ~ 
I As. (:t/ · 

(/) Ribíca: .IV & <Ih_ /! e;, 
'°Vj (' 

~un1\>-,ç, ,;; 
e alíneas da Norma nº 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma nº 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma nº 1/2011; 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação São José do Herval; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Gheury Vaz Strapasson Presidente 
Sidnei Farias dos Santos Vice-Presidente 
Rosmeri Maria Barilli Nicolau Secretária Geral 

III . localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Getúlio Vargas, nº 
907, Centro, município de São José do Herval, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Av. Getúlio Vargas, nº 907, Centro, município de 
São José do Herval, estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29º02'50"S de latitude e 
52º17'25"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl . 155, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl(s) . 129/130 e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Florianóp 

seHV~ ~--- -"":"" ·· 
l~~e201 
CO~Ef;.f ~ n r~. : .. 

___ 4___~-=----;---WJ11N1013 
TADEU ROSA ·'tj 

Analista/Adv./Matr.1833170 

JORGE LUIZ 



Engenheiro 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Comunitária .. 

lorianópolis, 03 de abril de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Eletrônica. 

parecer. 

r 
1 

Brasília, />de de 2013 . 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

de 2013. 

OCTAVIO PENN~fERA~fI 
Diretor do Departamento de Aco19Panhamento e Avaliação. 

Aprovo a Nota Técnic . Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

.... ....... .... 

.. 

rasília, cZ de Jà?Jl 

LBUQUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 

de 2013 . 

53000.022746/2012-82/DRMC-SC 

o 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: jUF: 

SELECIONADA: 
Nº DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 0112011, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 462 de 14/10/2011 e publicada no DOU de 18/10/2011. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de ..... . de 2013. 

Nome do Analista 

53000.022746/20 12-82/DRMC-SC 

6 de 6 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N º 385/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.022. 746/2012-82 
ASSUNTO : Assocíação São José do Herval. Autorização para execução de serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. 
Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de 
radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária , 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.022.746/2012-82) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, O'(° de maio de 2013. 

/1. fl~~/~-v-
Cláudi~~a Vilela Von Sperling 

Ad~ogada da União 

~Nl0l3 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653 5/311-6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: conj ur@mc. gov .br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · , . ,,/ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICP:Jt' · 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · 111 1 ,' 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão com Unitária. Necessidade 
de instrução compl~mentar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do pepai-tamento de Outorga de Serviços de 
RaçJ.iqdifwsàQ Ç9mwDjt~riçi, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e d~ famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto.recebimento•pe!o púl;l/ico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifUsão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu pemonae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associé)~iy;;is que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. .Utilizo-me do presente para solicitE)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes 11~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, Este é o motivo pe;~o qua'i\ restituílos processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ~ãof~r~unitád, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assunlos Jurídicos de Comunicaç o EI _trlônica, 1ez que apenas será conferido regular 
Prosseguimento ao feíto a13éis,-a-.ael ção as medidoi"' sugerídas. 

_ . ~LBYaS!Jia, 27 de oetembro. ~~.2°10 
e ' r 

12~---Jr~~- ' ~ 
DAiIIí'E"L1jER E l RA D B FRAriltD-::-:-:·---:-_.-

1 AdVtfgado da ynião , 
Coo~g~·n,a;d~r-Geral de Assunt\os Jurídic1s de Comunic t6~a!l<:!·~.,.~ ... lii .... i
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.022746/2012, de interesse da Associação 
São José do Herval, na localidade de São José do Herval I RS, e em atendimento à Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 178 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

vaf/CGRC 

VILMA ALVARENGA FANIS 
Aiialista / Chefe dd Divisão 

1 

Brasília, 15 de maio de 2013 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1348/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 53000.022746/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de São José do Herval / RS, foimulado pela Associação 
São José do Herval. 

ANÁLISE 

2. Em deco1Tência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA Nº 385/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
08/05/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. . Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foi localizada nos autos do processo em referência a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANA TEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes . 

3. Desta forma, para complementação da documentação ins.trutória do processo, foi 
realizada consulta no sistema RADAR da ANATEL, não encontrando nenhum registro de 
entidades não outorgadas na localidade de São José do Herval, no estado do Rio Grande do Sul, 
conforn1e fls.179 dos autos . 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento da pendência, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

de 2012. 

VILMÂ ALV ARENq A F IS 
AnaÍista/Chefe de Divis-

vaf/CGRC 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, )_J de M 1!\-1 O de 2013. 

SAMIRA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

iJ de tv\.A-\JO de 2013. 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica nº 1348/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

vaf/53000.022746/2012/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 613/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.02274612012-82 
INTERESSADO: Associação São José do Herval. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
li - A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais . 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 63/2013/DRMC-SC-MC, fls. 174/175, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
08/03/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 
dia 07 /05/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 04/05/2012, conforme 

envelope de fl . 53 , concluindo-se, pois, por sua tempestividade. sa.v. ·· ~-
-~ ~· -.. 

3. Juntamente com o requerimento para autori ~ ~~~~' 80 de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os a tos a docti~~~o téc ico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em arm°l'~ cpm o art. 9°, 2°, da Lei nº 
9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demai norm'31rtrUl.lf#1; (Dec et~ nº ~ . 615, 
de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pel Port l º 103, de 23 de 3ane1ro de 
2004), destacando-se o seguinte: ~- • 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se · objetivos, de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 7/16, Art. 1 º, parágrafo único); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registr~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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(fl. 17); 

~ (iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 20/22); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao f iel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 24); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 33/45). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 17 (fl.12), consta a previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual 
critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma 
área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4° e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, 
de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao 
referido critério de representatividade, aplicando -se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Gera l da 
União, senão, veja -se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado , ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coorde nação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

V•: 1 ' examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério , Secretaria e Estado-
" Maior das Forças Armadas: 

• · ., .. o~,t~xtós · de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
• ~ a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade , ou decidir a dispensa, de licitação . 

9. '· Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos 
relativos; às outorgas para --éxploração de serviço de radiodifusão comunitária , e diante de 
recomenqação do Ministério Público Federal , expediu a COTA nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, oode ocieotou a SCE a adoção de providêocias oo seotido da vecificação da idooeidade ~ 
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da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" 'd'a; Lei ~- é? 
4. 117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de a~~s·~;'i,• 
com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, 
bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as 
certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 
5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes, 
além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça 
Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 82/87). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fl. 179, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da . documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 

9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº-
2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº- 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 103, de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 
e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
dll localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica nº 63/2013/DRMC-SC-MC, fls. 174/175. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras 
estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme dem trado pelo Relatório Final da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. ~~ ~---:~~ . 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões cri i~~~~te;/'d entidade, 
através das quais se denota que em face deles não existe nen ma~<1~~1al c iminal que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de r di if ;~1µomunitária, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, nã foi verif~Kf/81.Jnhum espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de ~odifusão ilegal, sen o atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação · serviço, estand cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídic , consoant~ 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 3 
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IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se 
que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo 
único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice 
jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabi~ • 
do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

Brasília;l- 3 de maio de 2013 . 

C/óud~B~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 1898/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.022746/2012-82 
INTERESSADO: Associação São José do Herval. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 613/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, Jf. de~ 2.013 

~J.':v..,v- Ltv.bc{AcÍD 
SOCORRO J~~AIN~. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

~ JfJN1113 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 1899/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.022746/2012-82 
INTERESSADO: Associação São José do Herval. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 189812013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
613/2013/RRA/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, Ô deJÚ~~ de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.022746/2012-82 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Depaitamento de Acompanhamento e A vali ação, 

Para publicação. 

Em 07/06/2013 . 

O~w~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

58Nw~~·-·- ­
~ :-i-- . . 
CONre~R eo..,," · ~!'),...,,., 
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PORTARIA N: 148 DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022746/2012-82 resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação São José do Herval, com sede na Rua. 
do Comércio, 582, Centro, Município de São José do Herval , Estado do Rio Grande do Sul , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29º 02' 50" S e longitude em 52º 17' 25" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~__.__,, 9 o 
PAlJLO B~SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 148, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ DO HERVAL a executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de SÃO JOSÉ DO HERV AL/RS, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.022746/2012, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. . ·. ;-. . J. • 
Brasília, f J-. de rr; de 2013. 

SAMIRAM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Oficio nº 7 

Ao Senhor 

' J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.0642811201 o 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/201 o 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 20.13 
- 53000.026582/2010 

MC 00056 2013 
- 53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
- 53000.042155/201 o 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA11YOS2 
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